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SERVIÇO NACIONAL DE I N F O R M A Ç 
j m N k BRASÍLIA 

INFORMAÇÃO N« 5 9 4 N 1 7/A<Í/BSB/SÜ1/Í975 

Data: - 23 0UH975 
Assunto: - IRREGULARIDADES NA CONSTRUÇÍO DO ESTÁDIO DE BRA 

SlLlA.DURANTE 0 GOVERNO HÊL10 PRATES DA SILVEIRA 

Referência: - ENC 033/17/ABS/SNI, de 25 Fev 75 

Difusão: - AC/SNI 

1 - Em 21 Jul 72, o Governo do DISTRITO FEDERAL celebrou um con 

vênio com a NOVACAP, com a interveniência do Banco Regional 

de BRASÍLIA, "regulando a administração pela segunda para o 

primeiro, das obras de construção do Estádio de BRASÍLIA,pa 

ra o Departamento de Educação Física,Esporles e Recreação". 

? - De acordo com o convênio firmado, a NOVACAP deveria real i 

íar os serviços previstos com ohservância das normas de l i 

c i tação contidas no t í t u l o XII, do Decreto-Lei n» 200,de 25 

Fev 67 e de acordo com as normas em vigor na NOVACAP. 

3 - Ao dar iníc io ao procedimento da escolha da construtora que 

executaria as obras do Estádio de BRASÍLIA, a NOVACAP,em um 

procedimento temerário, levou a cabo um processo de Pré-qua 

l i f i c a ç ã o de firmas, visando como um todo, a um só tempo,as 

metas prioritárias do GDF. Assim é que o Edital de chamada 

a Pré-qualificação, de 16 Fev 73 (Anexo A), que concedia um 

prazo exíguo de apenas 7 dias ú t e i s para o oferecimento da 

documentação, visava selecionar firmas para as seguintes 

obras: 
-Continua-
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a - Estádio de BKASlLIA 

b - Espaço Cultural 

c - Pronto Socorro do l 5 HDB % 

d - Tribunal de Contaa da União 

4 - Como se depreende, houve uma só Pré-qual if icação para cons 

truções d i s t i n t a s e reduzido foi o prazo em função do vu l to 

das obras. 

5 - No processo de Pré -qua l i f i cação para as obras c i t a d a s , 34 

firmas apresentaram documentação (Anexo B). Em 13 Abr 73, o 

ConseJbo de Administração da NOVACAP, em sua sessão n s 754, 

com o voto do Rela tor ,Conselheiro VALDOIR MENEZES FERREIRA, 

aprovou "o resul tado da pré-qual i f icação" , apesar da má ins 

trução do processo. 

6 - Passando à obra do Estádio de BRASÍLIA, surgiu o Processo n s 

14.447/73, que se i n i c i a voltado para a r ea l i zação da "Car 

ta-Convite" ns 036/73 - CPL - "Construção To ta l , sob regime 

de empreitada por preço g loba l , do Estádio de BRASÍLIA, 1» 

Parte". 

7 - Ora, e jur ispradincia mansa e pacífica que a pré—qualifica 

ção não dispensa nem exc lu i a concorrência e ,s im, d e s t i n a -

se a simplificar o procedimento da l i c i t a ç ã o , l i m i t a n t o o 

número de concorrentes, economizando o t rabalho da admiiis 

tração. 

8 - Assim não entendeu a NOVACAP, que a p a r t i r de autor ização 

exarada por seu então Diretor-Superintpndente, VALDOIR MENE 

ZES FERREIRA, "Ad referendum dos órgãos co leg iados" , d i s t r i 

buiu, em 08 Mai 73, c a r t a s - conv i t e s entre as empresas esco 

lhidas na pré-qua l i f icação , dando prazo de 07 d i a s para a 

entrega das propostas , fer indo o inciso II do Ar t . 129, do 
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Dec. Lei 200/67 <lue es t abe lece que a concoreincjpT serS, ne 

cessar iamente, antecedida em 30 d i a s ne mínimo - por " n o t í 

c ia resumida de sua aber tu ra , com irfdicação do local em que 

os in teressados poderão ob te r o e d i t a l e todas as informa 

ções necessá r ias" . E o que é mais grave, Foi ferido o § 6 ' 

do a r t . 126 do mesmo Dec. Lei que estabelece que somente po 

dera haver convite quando o va lo r da obra for in fe r io r a 

quinhent*,,- vezes o maior salário-mínimo mensal, o que não 

era o caso . 

9 - Para a subs t i tu ição da concorrência pelo co.ivite, a adminis_ 

t ração da NOVACAP ass^m se j u s t i f i c o u : 

"0 Conselho de Administração aprovou o resultado da pré-qua 

l i f i c a ç ã o ; ora, o Edi ta l , que inaugurou o procedimento pre 

pa ra tó r io previa a l i c i t a ç ã o por convite . Assim, ao aprovar 

o resu l t ado da p r é - l i c i t a ç ã o , o Conselho concordou com as 

regras do e d i t a l , transformando a concorrência em conv i t e " . 

10- Acompanhando a Carta-Convite encontravam-se as "espec i f i ca 

ções" do Arquiteto ÍCARO DE CASTRO MELLO, onde temos expres 

samente que: 

"No orçamento deverão ser ind icados os preços u n i t á r i o s dos 

d iversos serviços especif icados de acordo com as quantida 

des fornecidas pelo Governo do DISTRITO FEDERAL. Estes pre 

ços se rv i r ão de base para f ixação do custo da obra, de açor 

do com a medição dos serviços executados, como também para 

a determinação do valor fixo da administração a ser pago 

caso e s t a última modalidade se ja escolhida pelo Governo do 

DF, para trabalhos não p r e v i . t o s . . . Os serviços executados 

fora des t a s especificações t e rão seu preço uni tár io de tenta 

nado de comum acordo entre o Governo do DF e a firma cons 

t r u t o r a " . 
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Proposta 

7.871.464,20 

8.920.987,00 

9.746.431,63 

10.245-209,00 

10.626.301,81 

10.885.315.92 

B.D.I 

30% 

15% 

20% 

28% 

25% 

20% 

11- Efetivada a "licitação", depois de terem /áidòVafcresentados 
/ 

"adendos" a Carta-Convite, apresentara»'Fropostas as seguin 

tes firmas: 

Empresa 

ENGERAL-Engenharia e Ojras S/A 

SERGEN-Serviços Gerais de Enge 
nharia S/A 

SISAL-Imobiliária Santo Afonso 
S/A 

SEFVENG-CIVILSAN-Empresas Asso 
ciadas de En 
genharia 

CONSTRUTORA GUARANTX S/A 

Construtora ERG LTDA 

ECISA-Engenharia,Comércio e In 
dústria S/A 12.803.613,53 25% 

12- Sete dias após o recebimento das propostas, a Comissão Jul, 

gadora (CPL), constituída dos servidores PAULO DE PAIVA FON 

iECA, HÉLIO BUENO BRANDXO e MAURO PAULINO DA COSTA, assim 

se pronunciou: 

"Considerando a falta de orçamento e que esta CPL não tem 

condições da faze-lo, por falta de tempo e estrutura, opina 

mos, s.m.j., p,->la não consideração do item 4.2 do capítulo 

IV do Julgamento fc aprovação da proposta da firma ENGERAL -

Engenharia e Obras S/A, por se apresentar como mais vantajo 

sa para a NOVACAP e não apresentar grandes distorções quan 

titativas em relação às demais propostas apresentadas, con 

fom.e observamos no quadro comparativo por nós levantado". 

13- Cabem aqui as seguintes considerações: 

a - a falta de orçamento contrariou frontalmente o disposto 
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no art. 139 do Decreto-Lei 200/67. qua^/ 

ção só será iniciada após definição Jiuficiente do seu 

objeto e, se referente a obras, quando houver anteproje 

to e especificaçS» ; bastantes para perfeito entendimen 

to da obra a «ealiiar"; 

b - a alegação de falta de tempo não encontra justificati 

va, uma vez que a obra a ser erigida não pra de nature 

M emergencial, cujo retardamento pudesse gerar prejuí 

IOS irreversíveis. A urgência então só pode ser conside 

rada como simples vaidade de que a obra fosse inaugura 

da antes de serem substituídos os administradores de 

então; 

c - ao sugerir fosse desrespeitada a regra contida no item 

4.2 do Edital de Pré-qualificação (Anexo A) a Comissão 

mostrou total descuido pelo Patrimônio Publico pois o 

preceito cuja desconsideração foi aconselhada,em errava 

norma capaz de evitar fosse a obra confiada a qt.em apre 

sentasse preços elevados em demasia ou irrizó-ios em re 

lação ao real valor do empreendimento; 

d - quanto à afirmativa de inexistência de defasagem entre 

as propostas, vemos que é inteiramente sem fundamento 

pois, entre a proposta de menor valor (ENGERAL com Crt 

7.871.464,20) e aquela mais elevada ( ECISA c o m Cr» 

12.803.613,53) há uma diferença de Cr» 4.932.148,93, pou 

co menos que o valor da proposição aceita; 

e - desta forma a licitação foi transformada numa farsa em 

que nem ao menos era conhecido o real valor do empreen 

dimento entregue a terceiro, fraudando-se.assim.o insti 

tuto da licitação, com lesão ao patrimônio da NOVACAP. 

14- Após o citado pronunciamento da CPL, há no processo um jd_e_s 
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pacho datilografado e não assinado, nos 

"Aprovo o parecer da CPL 

A Diretoria 

Em 21.05.73 

Engs "*'JQTff Mt,MF7F<! FERREIRA. 

Diretor-Super intenden te." 

15- Nesta mesma data, a Diretoria de EdificaçSes, através do Pa 

recer nç 082/73 (Anexo C), opinou pelo encaminhamento do 

Processo ao Egrégio Conselho de Administração, "solicitando 

seja referendado o ato do senhor Diretor— Superintendente 

que autorizou a realização da licitação na modalidade de 

Convite, "ad referendum" dos Órgãos Colegiados da Companhia, 

e pela homologação do Convite". 

16- 0 citado Parecer veio a ser ratificado pela Diretoria em 

sua sessão ne 873, realizada no mesmo dia, 21 Mai 73 (Anexo 

D). 

17- Entretanto, subindo o processo ao Conselho de Administração 

da NOVACAP, em 25 Mai 73, o conselheiro EDILSON CID VARELA, 

emitiu o seguinte despacho. "Baixar o processo em diligên 

cias para que o Diretor-Superintendente faça um relato fun 

damentado do ato que transformou a Concorrência em Convite" 

(Anexo E). 

18- Tendo o Sr. CARLOS ALBERTO PTBKTRO CACAES. Diretor de Edifi 

cações da NOVACAP esclarecido que o Edital de Pré-qualifica 

ção havia sido amplamente divulgado e que a Pré-qualifica 

ção foi por Convite, consoante item 3.2 do Edital, o Conse 

lho, "aprovando a Pré-qualificação para Convite, concordou 

com as normas do EDITAL DE PRÊ-QUALIFICAçXO,aprovando "ipso 

facto", a transformação da Concorrência em CONVITE,em razão 
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do disposto no próprio Ittm 3.2 do referidD\\Ái\al<Anexo F). 

19- Apesar da fragilidade do r«'-ioclv'.O ap/esentado, o Conselho 

de Administração, em sua sessão ne 7í3, realizada em 01 Jun 

73, deixou-se envolver e aprovou a licitação, tal como f-ora 

efetuada (Anexo G). 

20- Fundamentado nesta decisão veio a ser firmado o contrato en 

tre a NOVACAP e a EN3ERAL, em 01 Jun 73, para construção to 

tal do Estádio de BRASÍLIA, li Parte, com o valor de Crt 

7.871.464,20, ficando o prazo de conclusão das obras fixado 

en 150 dias, catado a partir da assinatura do instrumento. 

21- Pouco mais de um mês após o contrato, em 31 Jul 73, a ENGE 

RAL recebia do Diretor de Edificações da NOVACAP, MARCULINO 

CASTELO BRANCO BITTENCOURT, um ofício, indagando do interes 

se da Empre * em construir mais 03 módulos de arquibancadas 

superior de. ro do menor prazo possível, mantidos os preços 

unitários da proposta apresentada com vistas à primeira eta 

pa (Anexo H). 

22- Em 06 Set 73, a ENGERAL, em resposta ao que ela denominou 

de "honroso convite", apresentou sua "melhor proposta", es 

timando a nova obra em Crt 27.929.232,80 (Anexo l). 

23- Em 24 Set 73, submetida esta proposta ao Chefe da Divisão 

Técnica do Departamento de Edificações da NOVACAP, Engenhei, 

ro AILTON DE CARVALHO, o mesmo salientou entre outras coi 

sas que; 

"Devido a impossibilidade desta DT/DE de dar parecer conclu 

sivo sobre a proposta e por falta de elementos para compa

ração, sugerimos que se.ja licitada a obra devido ao seu ai 

to valor, salvo .juízo superior, resguardando a companhia de 

responsabilidades futuras, caso venham comprovar que os ser 
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viçor poderiam ser executados nas mes.T.as cond^gSeS, -por va 

lor bem inferior", (grifo nosso) f 

24- Este parecer do EngS AILTON DE CARVALHO foi absolutamente i 

nútil pois, a 14 Set 73, portanto 10 dias antes, já havia 

sido firmado o ADITIVO para a construção da 2« Etapa do Es 

tádio, entre a NOVACAP e a ENOERAL, com um valor de Cr$ 

18.000.000,00. 

25- Como se vê, não foi levado em consideração o exame procedi^ 

do pela Divisão Técnica, nem acatadas suas recomendações, 

restando a impressão de ter sido a consulta mera tentativa 

de se coonestar a ilegalidade consumada. 

26- Também a redução do preço foi aparente, pois, para se che 

gar à quantia, extrairam-se diversos itens da proposta e to 

mou-se o valor como simples estimativa, visto também ser o 

critério adotado o de medições por preços unitários. 

27- Também o Conselho de Administração da NOVACAP não chegou a 

examinar a proposta que, afinal, foi aceita. Pois, na ses. 

são de ní 778, realizada em 16 Ago 73, decidiu aquele órgão 

coleyiado autorizar a contratação dos serviços nas "condi 

ções constantes da carta-proposta ns 13.02.102/13 de 06/08/ 

73" (grifo nosso). E não se tem notícia que uma outra pro 

posta lhe tenha sido encaminhada. 

28- Entretanto, do Termo Aditivo assinado, faz parte a proposta 

de 06 Set 73. de n° 11.02.137.456 (grifo nosso) que, inclu 

sive, faz referência à carta proposta citada no item acima 

*,. ainda, a uma outra de n* 11.02.03.414, datada de 30 Ago 

73, o que deixa evidenciado terem ocorrido modificações na 

proposta de 06 Set 73,que o Conselho de Administração não 

tomou conhecimento. 
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29- Desta forma, foram desprezadas as normas que *h^è£~~C--UBÍA 

CAP, sendo que seu órgão superior não deliberou acerca de 

um "contrato" que a obrigou na elevada quantia de Cri 

18.000.000,00. 

30- 6 de se salientar também que o contrato inicial estabelecia 

"empreitada global", mas já o "Aditivo" a este contrato 

prescrevia um "regime de empreitada por preços unitários". 

Como se vê, o simples fato de ser Aditivo ao contrato obri

garia a serem observadas as mesmas regras, a mesma sistemá

tica do contrato principal, o que não foi feito. 

31- Durante o decorrfr da construção do Estádio, em flagrante 

desrespeito ao art. 139 do Dec.Lei 200/67, a NOVACAP,demons 

trando claramente que não tinha perfeito conhecimento das 

obras a serem executadas, permitiu que a ENGERAL apresentas_ 

se 51 faturas de "Serviços extra-contratuais" que, após se 

rem examinados pela Divisão Técnica da NOVACAP, foram prova 

das pelo Conselho de Administração, com dispensa de licita 

ção, mediante aditamentos ao contrato. 

32- Para efeito de amostragem podemos citar um pagamento de Cri 

115.446,00, referente a serviços de escavação,autorizado pe 

Io Conselho de Administração da NOVACAP, na reunião ns 901* 

realizada em 13 Nov 73. já um serviço de aterro executado ' 

nos setores £ e D do Estádio, no valor de Cr$ 315.836,36 foi 

autorizado "verbalmente" pelo então Diretor-Superintendente 

da NOVACAP, VALDOIR MENEZES FEjREIRA^ em Dez 73, o qual so 

mente foi aprovado pelo CA/NOVACAP, a posteriori.na reunião 

de n« 919*, realizada em 05 Pev 74. 

33- Grave também é o que nos mostra o Processo n' 35.412/73, pe 

Io qual foi concedido à ENGERAL um adiantamento no valor de 
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Cr» 1.067.924,08, "para f a c i l i t a r a importarão í le f e r ro da 

ARGENTINA". Esta importação todavia não chegou a concret i 

za r - se e a empre i te i ra , posteriormente, em " p a r c e l a s " , r e s t i 

truiu o adiantamento mediante desconto nos s e g u i n t e s proces

sos : 

a - nc- 35.192/73 Cri 90.907,70 

b - n» 06.443/74 Crl676.621,42 

c - n& 06.44"/74 Crt281.854,48 , 

d - n« 32.563/73 Cr| 38.540,48 

T o t a l Cri 1.067.924,08 

34- Após a posse do a tua l Governo do DISTRITO FEDERAL, vieram à 

tona as i r r egu la r idades na construção do Es tád io de BRASĴ  

LIA, através de uma so l i c i t a ção do atual Di re tor -Super in ten 

dente da NOVACAP, Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES 

à Assessora Técnica NICJ_DÍJ1ATJKÍS_J5LMEIDA_ pa ra que a mes 

ma pres tasse informações r e l a t ivas ao con t r a to n ' 154/73, 

firmado com a ENGERAL para construção da c i t a d a obra . 

35- A ci tada Assessora, em Memorar "o datado de 19 Jan 74, após 

d i scor re r sobre o con t ra to e sobre os termos a d i t i v o s , adu

ziu que para que o assunto pudesse ser levado ao conhecimen 

to do Conselho de Administração da NOVACAP, como era desejo 

da Superintendência, s e r i a necessário fossem reun idos todos 

os processos sobre o assunto e, dado às d i f i c u l d a d e s de en 

con t ra - los , s o l i c i t o u as providências n e c e s s á r i a s à sua l o 

cal ização e juntada . 

36- 0 Diretor-Superintendente da NOVACAP, ao encaminhar o assun 

to para o Conselho de Administração, após r e l a c i o n a r os pro 

cessos , esclareceu o seguinte : 

a - "Ate a presente da ta , por conta desses c o n t r a t o s « adi 

CONFIDENCIAL 

Dtpailaarnlo de I s p r t n u Nacional — 

0 



CONFIDENCIAL 

CONTINUAÇÃO INFORMAÇÃO N? 5 9 ^ S 1 7 A B^Wt «jjSf1:! ' 

^ t ivos , efetuamos os seguintes pagamentos/ X ^ 

1) Contra tua l Cr* 27.1^5.016,58 

2) Serviços ex t r a s Crt 467.319,91 

3) Reajustamentos Cr* 6.187,04 

T o t a l Cri 27.578.523,53 

b - Na D i r e t o r i a Financeira , pendentes de paganentos.en.or-

tram-se processos diversos, aguardando l iquidação, a sa 

ber: 

1) Contra tual Cri 1.238.996,43 

2) Serviços ex t r a s Cri 3.643.665,03 

3) tea jus tamentos Cri 806.789,29 

T o t a l . , Crí 5.689.450,75 

c - Face ao exposto, tendo em vista que todas as alterações 

introduzidas no instrumento principal, decorreram de 

atos praticados pelo ex-Diretor-Superintendente da NOVA 

CAP e Diretoria Colegiada, sem observância do que dis 

põe o item VII do Art, 12, Capítulo III dos Estatutos 

Sociais, submetemos o assunte à superior decisão desse 

Colegiado". 

37- 0 Conselheiro do CA/NOVACAP, FRANCISCO FONTES HPPSEL. como 

Relator, apresentou, em 26 Nov 74, minuciosa exposição so 

bre a construção do Estádio, concluindo pelas irregularida 

des ali verificadas (vide ENC da referência). 

38- 0 Conselho de Administração, em sua 866» Sessão, realizada 

em 29 Nov 74, de acordo com a Exposição do Relator,decidiu, 

entre outras coisas, "determinar à NOVACAP a promoção, no 

seu âmbito, dos meios necessários à apuração das responsabi 

lidades, caso fiquem comprovadas as irregularidades aponta 
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tadas no relatório e de outras que, eventMa-iMejftiij, ,,- Venham 

a ser verificadas. Se não dispuser a ílatrpanhia dos meios 

adequados, deverá solicitar à Secretaria de Viação e Obras 

as providências pertinentes" (vide ENC da referência). 

39- 0 Diretor-Superintendente da NOVACAP, alegando não dispor 

de meios para promover a apuração das responsabilidades, en 

caminhou o processo ao Secretário de Viação e Obras do DF 

que, através de Portaria de 03 Dei 74, designou a Comissão 

composta pelo arquiteto MILTON PERNAMIJCO DA ROCHA,Presiden 

te, e pelos engenheiros SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE 

PAULO JANOT BORGES, membros, para o fim determinado pelo CA/ 

NOVACAP (Anexo J). 

40- Em 28 Fev 75 a Comissão de Sindicância acima designada, em 

trabalho de 215 folhas, que se baseou no exame dos proces_ 

sos, documentos e da própria obra edificada, após discorrer 

sobre as irregularidades havidas na construção do estádio, 

submeteu a consideração superior o "valor dos serviços real, 

mente executados na Obra do Estádio de BRASÍLIA e existen 

tei até o dia 28/02/1974 aos rreços de maio de 73, com exce 

ção de alguns itens específicos cujas observações constam 

nas Planilhas de Orçamento' , indicando um total de Cri 

16.167.457,42, o qual deve.-á ser acrescido dos reajustamen 

tos segundo a norma 148/70, em vigor na época, bem como de 

duzidos os valores pagos a qualquer título". 

41- Na sessão de n* 896», realizada em 21 Mar 75 o CA/NOVACAP 

aprovou as conclusões a que chegou a Comissão de Sindicân 

cia e determinou o encaminhamento do Processo ao Sr. Gover 

nador do DISTRITO FEDERAL, para os fins de direito. Este, 

por sua vez, determinou a remessa dos autos à Procuradoria 

CONFIDENCIAL 



CONFIDENCIAL /f%~-S\ /3 
CONTINUAÇÃO INFORMAÇÍO NS> 5 9 ^ ^ 1 7 f^f/WW^ M ' 

Geral do DISTRITO FEDERAL para "examinar eSfn^ t - i f^parecer , 

propondo as providências cab íve i s " . A ^ 

42- O Procurador Geral do DF, considerando a complexidade do as. 

sunto, baixou a P o r t a r i a n s 13/75, de 17 Abril 751 c o n » t i tu 

indo uma Comissão composta dos Procuradores JOSÊ_DE_CAMPOS 

AMARAL, HUMBERTO GOMEf DE BARROS e CARLOS ROBICHEZ PENNA, 

para examinar o assunto e emi t i r parecer no prazo de 30 

d i a s . 

4 3 - Em 12 Jun 75, a Comissão de Procuradores emitiu o P a r e c e r 

n^ 005/75 (Anexo L), no qual após discorrer sobre o e l enco 

de >re ju lar idades j á r e f e r i d a s na presente informação, con 

c luiu oue elas ensejavam a nulidade da transação, de confor 

midade com c disposto no a r t . 49 e seus incisos da Lei n» 

4.717, de 29 Jun 65 e suge r iu : 

a - "Devolução do processo à NOVACAP a fim de que e s t a Com 

panhia, declarando a nulidade dos contratos de emprei. 

t a tada, apure o va lor dos crédi tos e débitos para com a 

ENGERAL S/A, louvando-se nas conclusões do e x c e l e n t e 

laudo ofertado pela Comissão, inserido às f l s 665 usque 

870 do 1? volume. Caso se apure ser credora a ENGERAL 

S/A, deverá a NOVACAP sa t i s f aze r este c réd i to em favor 

da mesma, caso c o n t r á r i o dever-se-ão adotar providên 

cias no sentido de recupera r o saldo em seu favor , a s s im 

como todas as demais medidas recessárias à defesa de 

seus in teresses ; 

b - remessa de reprodução des t e s autos à Procuradoria Geral 

da Just iça do DISTRITO FEDERAL, a fim de que, se for o 

caso, instaurem-se ações penais contra os r e sponsáve i s 

pelos inúmeros i l í c i t o s criminais sugeridos por e s t e s 

autos; 

CONFIDENCIAL 
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c - remessa de reprodução dos autos ao 

do DISTRITO FEDERAL". 

44- O r-ocurador Geral do DISTRITO FEDERAL, en expediente ende 

recado ao Sr Governador do DF, datado de 23 Jun 75 (Anexo 

M), após manifestar o seu integral apoio ao exposto no Pare 

cer 005/75i da Comissão de Procuradores, houve por bem res 

saltar o seguinte trecho contido naquele parecer: 

a - "Conjugada tão irregular forma de contratação de obra 

publica à ligeireza com que se efetuou a licitação da 

primeira etapa, autoriza-se juízo de experiência no sen 

tido de que o baixo valor cotaúo yen» HBOUHAL S/A na 

ocasião do convite - terá sido - em realidade - um in 

vestimento da empresa, na certeza de que os baixos valo 

res seriam cobertos pela adjudicação graciosa da segun 

da etapa e pelos "Serviços extraordinários". Confirmado 

este juízo, aquilo que parecia - como se qualificou acú 

ma - imprudência, afoiteza ou aulicismo, transforma-se 

nas figuras típicas penais de corrupção passiva, da pre 

varicação ou fraude à concorrência pública (artigos 317, 

§ le, 319 e 335 do código Penal). 

b - Ê inegável que, para tantas irregularidades, contribui 

ram, da parte da NOVACAP, seu Diretor - Superintendente, 

sua Diretoria, seu Conselho de Administração e diversos 

funcionários que atuaram na consumação dos ilícitos. (Fa_ 

ça-se aqui, desde logo, exceção ao Dr. AILTON DE CARVA 

LHOj cuja lisura e independência impediram que se camu 

fiasse a irregularidade que resultou na entrega da 2» 

fase). 

c - Por outro lado, é sensível a colaboração da ENGERAL S/A, 

CONFIDENCIAL 
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• grande benef ic iár ia da ino; serjfanclVol t e i . A exper i 

ência desta empresa, em conco/r"encia pública, não lh 

a u t o r i i a defesa baseada em boa-fé, diante de t a n t a s i r 

regularidades". 

45- Em 27 Jun 75 o Governador do DF deu o seguinU despacho,exa 

rado no próprio expediente do Procurador Geral do DF: "En 

caminhe-se os autos a NOVACAP para a adoção das medidas ca 

b ive i s e providencie-se a remessa de cópias ao Procurador 

Geral da Ju«stiça do DISTRITO FEDERAL e TERRITÓRIOS a ao Co 

lendo Tri t i i .a l (r Cmtas do DF". 

46- Atualmente, Out 75, a NOVACAP, em cumprimento à decisão do 

Sr. Governador do DF, nue aprovou as sugestões cont idas no 

Parecer 005/75 da Comissão de Procuradores, e:;tá tentando 

um acer to de contas com a ENGERAL S/A. 

47- 0 Procurador Geral da J u s t i ç a do DISTRITO FEDERAL e TERRITÔ 

RIOS, HÉLIO PINHEIRO DA SILVA, após receber a cópia do pro 

cesso sobre a construção do Es tádio de BRASÍLIA, enviou-a à 

Secre ta r ia de Segurança Públ ica do DF, para abertura de In 

quer i to Pol ic ia l visando apurar a responsabilidade dos im 

pl icados . 

48- Esta AC/BSB está acompanhando o desenrolar de assunto jun to 

à Procuradoria Geral da J u s t i ç a do DF e TERRITÓRIOS e jun to 

a NOVACAP e informará oportunamente. 

49- ANEXOS 

cópia xerox dos seguintes documentos: 

A - Edi ta l de Pre-qual i f icação de firmas pa;«i obras d ive r 
sas (03 f l s ) ; 

B - Relação das firmas que apresentaram documentação para a 
Pré-qualificação (02 f l s ) ; 
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C - Parecer n« 082/73 (02 f l s ) ; 

D - Decisão da Diretor ia da NOVACAP, ses, 

E - Despacho do Conselheiro EDILSON CIft VARELA (01 f l ) ; 

F - J u s t i f i c a t i v a do Di re to r de Edificações da NOVACAP 
(01 f l ) ; 

G - Decisão do Conselho de Administração da NOVACAP, sessão 
n« 763» (01 f l ) ; 

H - OFICIO de ns 035/73/NOVACAP (01 f l ) ; 

1 - Carta-Proposta da ENGERAL, datada de 06 Set 73 e seu 
anexo (05 f l s ) ; 

J - Por tar ia SVO de 03 Dez 74 (01 f l ) ; 

L - Parecer n ' 005/75 da Procurador ia Geral do GDF (26fls>, 

M - Relatório do Procurador Geral do GDF (06 f l s ) . 
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j [TÕ?2?f 
i priÒTÕC 
l SSMik: 

E J I ? A L DE PES-QUAIIFICAÇAO Ci_0 

EDI'CAL PARA PRâ-QUÁLIFICAÇlO DE PIüitAS ?A 

7 1 3 í HA AS OBRAS DO ESTÁDIO DE BHASlLIA, ZSPA-

ÇO CUMU8AL, PÃOSTO SOOOKBÓ DO 1« H . D . 3 . 

E TüI3'jiíAL DE COUTAS DA UNIÃO, 21Í 3RA3Í -

r a 3 Í l i a , 15 de fevere i ro áa 1973 

A COMPANHIA URBAIJIZAOOtíA DA NOVA CAPITAL DO 32X3X1. -

? - , faz púb l i co , para conhecimento dos i n t e r e s s a d o s , q,u« decor 

91 ?i{ s á t i r o ) d ias ú t e i s subsequentes a publicação de a v i s o r s 

i aa ía E d i t a l no "DISTRITO PEBSiUL" - Órgão O f i c i a l do Poda r ' 

."": Io D i s t r i t o Federal e r.a i a p r e n a a d i á r i a do D i s t r i t o JTade-

= í aanaba ra , de São Paulo, de Belo Horizonte e do Rio 3raa.de 

. a CtzAssão de L ic i t ação , r eceberá a documentação para pra-g.ua 

: ã ; ie í i r j a a para a3 obras do Es t ád io da B r a s í l i a , Eaoaço Cul 

í rc r . to Socorro do 12 H.D.3. e Tr ibuna l de Contas da União , era 

.a - D i a t r i t o Federa l , mediante as condições do p resen te Edi -

ind iv i 

davara 
am sua 

DE ?H3-

CAPITUIO I - DA SOrjGflTAOAO 

1.1 - Podará p a r t i c i p a r d33ts E d i t a l toda e qualquer í i r t t » ' 

,0»! ou s o c i a l , que s a t i s f a ç a as condições aqui e s t a b e l e c i d a s . 

1.2 - Não serão tomada em cons ideração documentação a p r e a e n -

r oon3Óroio ou grupo de f i n a s . 

1.3 - O p a r t i c i p a n t e nos d i a s , h>rá r io e l o c a l aqui f i x a d o s , 

a p r e s e n t a r sua documentação, em invó luc ro fechado, contando -

par te externa e f r o n t e i r a , alam ia Razão Soc ia l , 03 d i z a r e a : 

IA U:\3ANIZADOIíA DA >;07A CAPITAL DT BRASIL - HOVACAP - S3ITAX.' 

!U ALI Fl CAÇÃO. 

1.4 - Elementos do invólucro 

PERSONALIDADE JJUÍDICA: 

. 4 . 1 - oont ra ta soc i a l ou í a t a t u t o ievidam»ntia l e j a l i z ; ô o a 

r e g i s t r a d o no D.N.R.O. ou J u n t a Comercial, com aa a l t a 

raçÕea subae.juantea à pub l i cação do3 e x t r a t o s ãa ú l t i -

aa a t a da assembléia , ea se t ra tando ca Socisdaca Ano-

http://3raa.de
http://pra-g.ua
file://U:/3aNI
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publ icação do liltiaa ba lanço da acordo com o Con t r a to 
S o c i a l daS | i raa ; 
prova da quer votaram na ú l t i m a e l e i ção d03 responsáveis 
l e g a i s ou tácnicoa oi; que pagaram a r e spec t iva mul ta 
ou 33 jus t i f icaram convenientemente , conforma a t e s t a 
do passado p i r quaia da d i r e i t o . No caso da e s t r a n g e i 
ro , oa3 ta rá a apresentação da c a r t e i r a modelo 19; 
CAPACI3A3S FIKASCSiaA: 
c e r t i f i c a d o de regu la r idade coa o I n s t i t u o S a o i o n a l 
da Prev idênc ia Social ; 
prova de ricolhimento do F . S . T . S . J 
c e r t i d ã o da quitação coa o Imposto da Ronda; 
prova de quitação do Imposto S ind ica l (Sspragados , Em
pregadores e P r o f i s s i o n a i s L i b e r a i s ) ; 
c e r t i d ã o nagativa de d é b i t o coa a Fazenda Púb l i ca F e 
d e r a l e do Di3trito F e d e r a l ; 
CAPACIDADE T3CMCA: 

c e r t i d ã o de reg is t ro e prova de quitação coa o CHJJA 
da firma proponente, a s s im como do(s) E n g e n h e i r o s ) ' 
r e3pon3áva l ( i s ) ; 

c u r r i c u l u a da firma proponente constando de toda3 as 
obras executadas, a s a i a como sua3 r e spec t ivas d e s c r i 
ções suc in ta dtf e s p e c i f i c a ç õ e s das consideradas a a i s 
i m p o r t a n t e s ; 

c u r r i c u l u a vi tae do(s) Znganl ie i ra(s) responsávei( i s ) 
t é c r . j co ( s ) pela firma e dos ro s iden t e s que a f i rma sa 
comprodiate a apresentar p a r a ca ia obra; 
c e r t i d ã o negativa de p r o t e s t o , fornecida pela Correge 
d n r i a do Tribunal de J u s t i ç a do D i s t r i t o Fede ra l , só 
sendo a c e i t a q-iando da t ada doa último3 30( t r i n t a ) dias ; 
c e r t i d ã o negativa da p r o t e s t o do Cartório de 3 i s t r i bu i_ 
ção ou cer t idões nega t i va s doa Car tór ios ds p r o t e s t o 1 

da cidade sede da f i rma, guando a matriz da mesma f o r 
f o r a do Di3t r i to Fede ra l , só sendo a c e i t a ' s ) quando -
d a t a d a ( s ) dos últimos 30( t r i n t a ) d i a s ; 
docuaento(s) ia indoneidade f i n a n c e i r a , da tado(s ) dos 
ú l t imos 30( t r in ta ) dias 3 expedido(s) por e s t a b e l e c i — 
mento(s) banc í r io í s ) de ranome; 

r e l a ç ã o dos equipamentos da firma em B r a s í l i a ou . -':o 
condições de serem t r a n s f e r i d o s para es ta C a p i t a l , a 
cu r to prazo; 
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1.4.16 - r e l a ç ã o doa p r o f i s s i o n a i s hab i l i t ado» para uma c o r r e t a 
a s s i s t ê n c i a t écn ica a.u« f i c a r ã o a disposição das obras 
ou se rv iços i 

1.4.17 - não a e r l tomada aa cons ide ração a documentação qua não 
e s t i v e r de acordo ooa o es t ipu lado no3 i t3S* acima. 
CAPÍTULO I I I - -Jk SELEÇÃO 

3 .1 - Atendidas a i condições do presen te E u i t a l , c o n s i d e r a r -
-se-õo am condições de p a r t i c i p a r na s e l e ç ã o , noa taroos do i tem 3 .2 , 
as f i rnaa oue, no ju ízo único e e x c l u s i v o da H07ACAP, atenderem as e_ 
xigâr.oias a b a i x o : 

a - c a p i t a l igua l ou s u p e r i o r a }0;í{ t r i n t a por c a n t o ) ' 
do valor da obra ; 

b - execução de o b r a ( s ) cons iderada(s ) s i m i l a r ( e s ) ou 
equ iva len te^s ) , a c r i t é r i o da- Comissão, à.3 obras ' 
ea questão; 

o - capacidade f i n a n c e i r a ju lgada s u f i c i e n t e para a t a n 
der 03 encargos d e c o r r e n t e da(s) o b r a ( s ) . 

3.2 - A Comissão r e u n i r - a e - á e exa.ainará a documentação apre 
ser . ta ia pe los p a r t i c i p a n t e s e a p r e s e n t a r á ao Sanhor Supe r in t enden t e ' 
da -TI"~.-.;A? r a l a ç ã o de 10 ( d e z ) f i rmas consideradas se lec ionadas p a 
ra par-r ic iparaB do(s) Coavi te ;s) pa ra const rução de cada obra de que 
t r a i a :- p re sen te p r é - q u a l i f i c a ç ã o . 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES SEBAIS 
4 .1 - A firma daverá t e r e s t r u t u r a para a tender um regime da 

t r a b a l h o da 24 horas d i á r i a s . 
- . 2 - A K37ACAP se re se rva o d i r e i t o de anula r o p re sen t e ' 

E d i t a l , por conveniência a d m i n i s t r a t i v a , sem que aos p a r t i c i p a n t e s ' 
ca i := -r- .er. ização de qualquer a s p é c i e . 

4 .3 - £m caso de anulação, os p a r t i c i p a n t e s te rão d i r e i t o a 
iev-ar.tar a documentação, mediante p r év io requerimento ao P r e s i d e n t e ' 
ia C: - i ssão Permanente de L ic i t ação da TSOVAGAP. 

4.4 - Cs ^nteressados que t i ve ram dúvidas de c a r á t e r l e g a l ' 
oa t é c n i c o , na i n t e r p r e t a ç ã o dos Termos des te S d i t a l , serão a t e n d i -
dos durante o expediente da r e p a r t i ç ã o , na Comissão Permanente de Ic 
c i t ação ca NP/ACAP, no 33 andar do E d i f í c i o Sede da-Companhia. 

Arq. PAULO JE PAIVA FOKSÍCA (* c"* ~r'~ :-; 

Pres iden te da CPL \ V - A ."'" ~ :i 



A T E N Ç Ã O : 

O original deste documento (com Qj? folhas) foi a p r e s e n 

tado p a r c i a l m e n t e ilegível para m l c r o f i I m a g e m , não sendo possível sua 

leitura completa no original nem na m i c r o f i c h a . 
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JE 

ÍADO: : ; O V A C 

:;::". ' .IC0 1 A C . F . Í . . , c o - b saa na p r o c e s s o n? 1 0 . 9 2 2 / 7 3 , r a -

l a c i v o 3 p r é - q u a l i f i c a d o de f í r ^ s s j 'j o l i e i t ou c. apro 

V í ç ã o da C a r t a - C o n v i s » nv 0 3 6 / 7 3 - C ? t . , p a r a «««cução 

da o b r a A3 r e f e r e n c i e . 

0 Sanha* L'i r e t o r - S u p e r i n t >nden t e , f l . 3 1 , a u t o r i 

: o u o s o i i c i t a J o p e l a C . P . L . , " ad r e f e r e n d a i " dos 0"_r 

;;aos C o l e ^ i a d o s ca C o n p a n h í a . 

0 C o n v i t e r o í r e a l i z a d o en 1 4 - 3 3 - 7 3 , t e n d o a p - e -

s e n t a d o p r o p o s t a s as f í m a s e b a i : : o r e l a c i o n a d a s , qua 

c o t a r a - os s e g u i n t e s p r e ç o s n - o b e i s : 

r:;GERAL-i::on::::ARiA r OSSAS S / A . . . Cr$ 7 , t ) 7 1 . 4 « t , l C 

3ERGE'.:-srP.VIÇ03 SJKAIS OS SS0S88A-

U A l / A C r i 8 .920 ,987 ,3 ! ) 

S I G A L - I : ; 0 3 I L I X ? . I A S A : : I O AroSíSO S / A c r $ 9 . 7 4 ê . 4 3 1 , S 3 

S E R V E I I G - C I V I L S A : ; S / A . - R E P R E S A S 

AÍÍOCIA0A1 DE E1!G2'.:KAKIA C r i 10 . 2 45 . 205 ,-.'C 

• CONSTRUTORA CEARAUrS t /A Cr* 10 . 626 . 3 1 1 , 31 

CONSTRUTORA CSC T.TDA C r f i f l , 8 8 5 . 315 , í í 

ncisA-EiicniniARiA co::. n ÍHDÜSTRIÀ. CÍ |IÍ ,OO3.611,52 
A C . P . L . i n f o r n a que a p r o p o s t a r . a i s v a n t a j o s a 

p a r a a liOVCAÍ f o i a p r e s e n t a d a p e l a f t « l l « E'ICSRA1 

S/A. e nuc a q u e l a Co r i s s e o r.ao l e v o u en. c o n s i 2 e r c ; ã o 

o í te: i ' 4 . 2 ''o C a p i t u l o ÍV 3a C a r t a - C o n v i t c (Do J u l ; a 

3 e . i i a ) , , : por f a l t a de ter ;po e e s t r u t u r a ' ' , e s c l a r e c e r , 

do que c C o n v i t e r.? 03;>/73 e s t a etr. c o n d i ç õ e s da sa r 

a p r o v a d o , coníorr .a p a r e c e r ue 2 1 - 0 5 - 7 3 . 

TJO e x p o s t o e l e v a n d o - s e o- c o n s i d e r a ç ã o as ca-ci-

• Õea n J s . 12 a 2 5 , j r ü h . t u a s r.as 7 3 ' a e 7 5 7 a s e s s õ a ; 

Í •<- 13 - C ' - 7 3 e 0 4 - 0 5 - 7 3 , r e s p e c t l v u i r ; t c , que - ; • ; • - , 

rar.; a p r e - q u a l i f i e r ç ã a iie í í j r r e a Í f t t e r « » s a d 3 3 cr: pa 

t i c i p a r ca l i c i t a ç ã o p o r c o n v i t e , cors b a s s no 
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l i . U 7 / / 3 

3.2 :io Edi c s 1 c a l t e r e 

n9 1 0 . 9 2 2 / 7 3 , 0?l . ;o pe 

ao a g r á r i o Conse lho dl 

s e j a r e r e r e n c.?. d o o 

0 5 7 / 3 1 

U de p r o e z a 

;: 1 o e u c a r á a h s o e n t o do prot^ss 

3 A d :Í. ;ii 3 t r a ç ã o , s.o l i e i t .-.̂  

o do Senhar D í r e t ç t r - S u p a r i r . t 

1 í ( d e n t e i que a u t o r i z o u a r a a l i a a ç e o cia. l i c i t a 

moda l idade de C o n v i t e , '' a d ref e re r .cur . " dos Õrgãos 

C o l o r i a dos da Conpanhi a, a p s Ia h o u o l o £ a ç a o do Con

v i t e n? 0 3 6 / 7 3 - C P t , c o n t r a t a n d o - s e con a i i r m a SÍICE 

RAL-EtlCiaHARIA K 03XAS l / A . , a c o n s t r u ç ã o t o t r . l , 

sob o r e t i r e de e m p r e i t a d a por p r e ç o s l o b a l , c a ES

TÁDIO DE BEAftLIA, p r i m e i r a e t a p a , e a Br a s í l i a-Di =, -

t r i t o F e d e r a l , p e l o p reço g l o b a l p r o p o s t o de C r i . 

7 . 3 7 1 . 4 6 4 , 2 0 ( s e t a m i l h õ e s , o i t o c e n t o s e s e t e n t a a 

i r . TT.il, q u a t r o c e n t o s e s e a s o n t a o q u a t r o c r u z e i r o s 1 

e v i n t e c e n t a v o s ) e p r a s o ds 150 ( c e n t o e c i n r í í e t i 

t ã ) d i a s , c o n t a d o 3 a p a r t i r da d a t a de a s s i n a t u r a -

do c o n t r a t o , f i e m do a Cer ta-Cor .v i t e e a d e n d o s de 

f l s . C9 2 1 0 5 , baia c o n o a p r o p o s t a da í i r r a a corr.o 

p a r t e s i n t e g r a n t e r . do c o n t r a t o . 

B r a s í l i a , 21 de n a í o de 1.97 

[ 
n . A 

o F.i3Eir.o_c; 
D i r e t o r tie E d i f i c a ç õ e s 

CARLOS AL::?.TO RIBEIRO CACAES 

F»!/JF:J. 

http://TT.il
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< ! , : # 
:-?C2lA 3>Jfc SvTAOA? 

••XCC3310 - ? : 1 4 . 4 4 7 / 7 3 

!IA : Cot i - r i t i ftf 0 3 6 / 7 3 - C l ' L , p a r a cana t r a ç ã o t o t a l do S a t ã u i o & 
3 r . i 3 Í I i a , p r i a e i r a e t a ? « , nai B r a s í l i a - D i s t r i t o ?*d#T*l« 

A D i r a : a r i a , c y a o **ot 
r í ç ã o a a d a c i a oaa a Ç a . 
7 5 7 . - s d S 3 Õ e i , .12 1 3 - 0 4 
s p r o v a r a » a p r ã - * i t i a l i £ 
t i s i p a r da l i c i t a ç ã o 
3d i&a1 a a i t a r . a ç ao d 
-c-acaaialia o p r o c e s s o a 
o p i n a n d o s e j a r a í a r s n d 

" ^ • ' i : . . % j u e a a c o r i j o 
l i d a d a da C o n v i t a , \ i d 
da C o a p a a a i a , a pa 
c an t r a;: an d o - * o com a í: 
a c o T u t r a ç ã o t o t a l » no 
g l o b a l , do SSTA3X0 D" 
l i a - 3 i 3 t r i . r o " s ã e r . i l 
7 . 7 . 7 1 . 4 5 4 , 2 0 ( a a t a m i l 
q u a t r o c e n t o s a 9< i3 i sn t 
voa) c r i r a s o d» 153 ( c 
p a r t i r i a d a t a da 3 3 a i 
~Ccri*7Ít3 a a d e n d o s de 
da f i n a como p a r c o s i 

Ealaxari D i r a t o r CA2L3 

o do í t a l a t o r o I C T Í H Ü O - a m a a cortuÃie 
12 o t$t p r o l a t a d a a naa 734.— i 
73 a 04-0:5-73, r e s p « c £ Í 7 a a a a t a , q j a 

i c a ç a o da f i r a a s í n z a r e s s a d a a era -?ir 
o r c o n v i t e » con b a s e n o i t e a 3 . 2 d j 
2 1 a . 11 do p r o c e s s o av 1 3 . 3 2 2 / 7 3 , 
o a s v a g i a C a n s e l à o de A d a i n i a t r a ç ã o , 
ado o a t o do S e n h o r D i r a r o r - S n p e z i a -
» a r a a l i s a ç a o da l i c i t a ç ã o n a n o d a -

rafarandaraL ' dos S r ^ ã o s C o l e ^ i a d o s -
omologacão do C o n v i t e n'í 03f>/7 3-O?L „ 
i r a a E3GUAL-I30BVtUftXA B 03XÜ.3 3 /A. 
b o ga$Í4*4 da e s p r e i t a d a p o r p r a ç a 
UltAJiLIA, p r i a e i r a a t a p a , em 2 - r a a i -
, p e l a pr—<ro g l o b a l p r o - a o s t o de Ct$ * 
' . I Q « I , o i t o e a n t o s e s a t a n t a o asi m i l * 
a -2 q u a t r o c r a s a i r o s a v i n t e c â n t a -
3 n : o D c i n q ü e n t a ) d i a 3 > c o n t a d o s a 
l l t t f l i a - o n t r a t o , i í c a n d o a C a r t a 

I a . 33 a 1 0 5 , b a a c o a o a p r o p o s t a 
n t í s g r a a i a s do c o n t r a t o » 

S AL233.TQ 1132110 CACA33 

I • 
a) 7ALÜ0I7 :c:rs223 FÍ*!WtaA -

V;wlyi a y \íac<*>i 
•0 CA2C3S "AL32^T0 R I B X I I O CACASS 

s.) PAULO DA2C7 FALSAI 

/ 

http://3tri.ro
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é" tf! 
Baú-ar o processo em diligencia para qua o 

3tretor-S"perint3ndente faca um relato fundamentado do 

ato que transformou a concorrência em convite. 

(i 
Em 20-05-73," 

EDILSON CID VARELA 
Conselheiro 

if\J 

* « «. • 



_ <..-, • ; X \ 

G.D.f.-S.V.O. £. f a ; h M S , s^f?SM7~rM/ 

; Froc««<ÍN.T. V = „ . - • •• . , - / 

: R " V - ." 7131 
S e n h o r e s Conselheiros: \ * ->V ^ ,">/ 

Cí^rri r e f e r e n c i a a solicitação do Egrégio CSAselho.£*rt ,: 

25. 05. 73, na sua 873 Sessão de Reunião, temos a informar : 

1 - Que foi dada amola divulgação ao EDITAL de P ? É -

. QUALIFICAÇÃO de í i r m a a para.a.3. obras da ESTÁ0J0..3E....£SÁSÜ.LA,.. 

.ESPAÇO ÇUL.TiJRAL. PRONTO SOCORRO DO l.?„.HB.a..« ÍRIBUNAL.....' 

..2E..C0N..TA.S.DA..UNXÃ0. 

._ A pub l i cação foi feita no " C o r r e i o Braz i l iense" . ( .17 j 

_da_ii.víitü:o_daJJi.7JU....."DISTRITO FEDERAL" (20..de .feve.re.im de J 

Iü_7.^: a lem d.e out ros j o r n a i s na Guanabara, S. Paulo, Belo Horizon .j 

...:e..5.Po.r'o.Alegre.,....fato. icico.nteste de cue se procurou da r a m p l a s pps ... ' 
I 

,. siblli.da.dis....no.,processo .de competição, ...sem., qualquer pre tex to de...co „j 

...Ioiã.r_&...marsem qualquer . f i r .ma. interessada _: 

_._ 2_- . . J=rqçedida .a..PRÉ-QUA.tIF.tCAÇÃO; para .CONVITE,. I 

,a jrtprlo Utzn 3, 2, .4*..JOTrXAli4t í5Rfc^üAWnCAÇAO*.-fto;.*Mjexy 

..Ta.l_r_i.mer.te, . que s e r i a p a r a CONVITE, o Egregto.Conselho, aprovou 

,.S«,...TÍ4tL,. Sessão, . . real izada em 13...04..73.,_o resultado da aludida PRJ-

C "A I I FIC A Ç A O. das f i r m a s relacionadas a.s fls, 12 a 16 e i n t e r e s -

.S3.drs_r.a const rução d a s o b r a s em referencia - P r o c e s s o n9 10. 922/73. í 

3 - A s s i m sendo , o Egrégio Conselho aprovando o res_ul 

tado.ca PRÊ-QUALIFICAÇÃO PARA CONVITE, concordou com as nor j 

mas do EDITAL.pE,.PRÊ rg.UAl íIFIÇAÇAO í . aprovando,, ipso f a c t o , _ a _ J 

..transformação da C o n c o r r ê n c i a em CONVITE, em razão do. d ispos to » 

. no próprio...item 3. 2. do r e f e r i d o Edital. I 

Anexo o s comprovantes inclusQ.s;. ... ,_, 

EDITAI. D E PHÉ-QUALIFICAÇÃO .,.;.__ _.. j 

Pub l i cação de notícia redimida no D. F. , õ r g a o Oficial j 

do D. F. , Ata do Conselho de Adminis t ração, sob re o 

, .. ..... r e su l t ado da PRE-QUAUFJÇAOÃO. \ 

Brasí l ia , 3Y ôe. maio de Z973 

http://feve.re.im
http://siblli.da.dis
http://Ta.l_r_i.mer.te


C0MPA83IA UitBÀHIZADOIA DA HO 
C D A l I l I A - D. r». 4 

733*. » • " « * » • * « 1.5.73 

ocesso p.? 14.447/73 

CCSVITS S i Q3S/7C-CPL - para construção total do 3STA3I1 

D3 3KASÍLIA, primeira ataca, r.eíta capital. 

/. 

P -E C J S A O : 

O Conselho, coca o voto do lislaior e lavando era consideração -

suas decisões n9s 12 a 25, proferidas nas 754a. e- 757a. sessões, 

da 13-04-73 3 04-05-73, respectivamente, que aprovaram a pré-

quaiiíicaçuo de firmas interessadas era participar ca licitação 

por convite, com baa* no item 3.2 do Edital e a l teração de ."'.3. 11 

do processo r.9 10.922/73, resolve aprovar, face M considera -

çoes do XTiretor-^uperirtendente, a realização da licitação :ia.~o 

dalidace de Convite, homologando o de n9 03I/73-CP1. e auáriza 

a contratação da firma 3NG3EA1. - ENGENHARIA B CBUAS S. 

A . , p i ra construção total, sob o regime de empreitada por pre

ço global, do ESTÍ.^IO D3 3 3 A 3 Í I J I A , primeira etapa, aesta Ca 

pitai, pêlo preço global proposto de &r$ 7. 371.t34,23(3ete ml 

lhces, oitocsntos e setenta e ma mil cruzeiros, quatrocentos e 
J 

ES33anta e quatro cruzeiro * ^ vlntt centavos) e prazo de lõCcen-

to o cinqüenta) diaa, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, fioardo a Carta-Conrite e adendos de f l3. 39 a 115 .bem 

corro a proposta da firma como partes Integrante* do contrato. 

Belaicr: Conselheiro EDILSON CID VA23ELA L-

7 
1 UíV~L ^ U i ^ - ~ 
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21 

! ÍTiU!A 05 1 3 1 F I C Í 0 1 1 

.ÍÜM., 5! di iullia tii l?73 

M S.W.C.T.Ü, 

Cem '-'-úiíoi a poiiibi&J.aA. o itúcio da. execução ií 2a. 

I vtíí<t i s í i . í i i i o , coAA&jpcmdeníí a 5 r-óduZoi di OAquibaHcaiiai iu.ptfJ.oi, 

Í I A C W tia «MM ,o/uzo pMiíueX, cciyixtíamcs a VeJ**i Sen^e-tioi, j e h.í 

-'-'•f.zisi na. 2xec^.çÜ0 cz^-iei t2Atf£ç04, nanttfído Oi medirei p4£çt}4 uilctã-
i 
i -,.-%.- ix piepmta diüa i^ira, dat.cdo. át U .05 .75 , init/wjKVUe invtijiuui-

t! ^ Ja*tS Cc.ui te n? G3Ó/73-CPÍ., COÍ;-'Í'.»JI> p toc tUS .i? U.4*7/71 . 

Na opei&irJJtiAt, Witovtmoi c. limai Sinhc/Ueu, r.onoi 

,-itiai ii ílivada. zoniidtAaçãa í ap*eço. 

tuRcuiiKO eAsrne 5ÜKCO Bmetcoim 
0ÍMÍM di ídiReceou 

X EN6EMI - SaCIEOASí ANCNJJM 

S ç S T A 

Lr.'fcuo. 

http://iu.ptfJ.oi
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! V. (U- i l : 

1.!] 
5.11a de 11 
i-ís) follir.í 

;s 1 i ; üa Tocnc çn«nn [Y.arox ora anexo) . 

Hrc fi:nçSo tios elementos Rclná d l s c r l m n a c i f s , 
rêTa-ro* usa p lan i lha detnlriadn nos se rv iços n s r r e a e>.«cutr.dt-: 
d : - T ~ s tvsndo U.T. valor rlor..'!! de Crr .:. . ?-';>. 2 A . , i>n Ivlnt-O b 

--• , iinvocor.;?? t . í n t e v nf-vc 1 , d,.:;e:'.: _.• « *.i ir.r-.; _ 

•ilr-n s s t s ci?8br.reda tendi' ->ro-. t e , n? s e g u i n t e s c r í t o r i c . 

', 
c 

: 
t 

: 
-
= 
í 

riunntS::.."-Oc-s e"• i. r u 11; T:> * 
v a c e e s , súa e s t J i sa t lvar . 

- ': ~ Í e :;- r.cd;. ':co3 d 
- £*•• os rir".: et os 

r- ais eu para ir.onos. 

verh.i rvndonaila sc'> i 
- convenlcntereito njis' 
tal id iCè dos -v> • "'to- c 

.ihsu'0, res;-' c*: 

nta a ilur-ír 
ns provi*: . • 

3U rara orcír •- t j s ?er" 

- , i 
. te 
. a e 

•ter 
" ;: JÍI 

íon 

:í>« 

1 uces , b a l d r r ; ' 
f que o p r o l e 
i c . 'V'St.1 ::: 

f r 1 enr , . 
Tf rc*!': 
dó or r . ' 

, ! . .T se eneci: 
1e de tedpo f;' 

; run.it í iir.ee cie serviço r : 
". e esí • ^ ' -n . : >'•••• ••sden 

crier.ta.CSQ de V.í".as, rui": : 
t r s t E-er.t c. 

F'"ra serviços llffilrtrc? ac 
u n i t á r i o C8nst«r.te MS nosi 
tíe c o n t r a t o IS4/T5. 

"n.-a serv i r»* ns- r . r rv i ' . ' . 
r "• c r : t é r i e s ad" i t idos • 

•"re concre ta p>*r 
• idade ("ir.pl .U-' -

i mie deverão rr 

de 
•>i nJfts . íe 

•re :: precoí 

http://run.it
http://iir.ee
http://crier.ta.CSQ
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• • r i v i a ? í v : c ' ! r.' '. I", • -;:cc\ ' par." 

n r . i i c i i t a , a r,iinnticrii.>! : . . s : . - - . cnr.r.rstvr.-.r., por t>c*si'<o ri 
n o , t l í v c r n s:i" rui t i i l i c icU1, r ; ] o v o f u r J ^ o r . o c í i c i j n t e . 

crc-to c s . i u tu r r . 
. ri ií5 t'trv.iç.1 -'V c . -M.i ínnt? ,'n .'.1 s e r i r tnrtçrti 

:o r.o í j r i í r a r o n t o , ter...u '•" 
, f c í crcr.íío o i:':;n<>, cr t'.:' 

r ã - .'a (iV.ra, r.r. c i s o rir c ;< 
. r i tr . tcnf- .rc cv r e - w vr: ,»' . ' , 
.'••:•; i tios UIIÊÍ-1» . r. lív r-"Tí: . 
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•, :•- : izrc}:<i úa ire»'/vi , 

- •' r i v Irü.i rir.:1.,:! 
l'v,-•:.'! .!•.• Cr* ! ,7 
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:••.•...'; üc cnrRa 

U t í en r.ro 
l i í f l -JJT our.rc- "•. rv 

'. : c o •'•, cem fui,.!...; 
: v . " ? / " ? . a •"• • í« 
S j . ! ; n i r c o ri:1 una 

, SIM :iüi;r.'C'i n ] 1 " c : 
n l r x ; : t c cc. icl lt l ' ! . '? ; 

Piijflta nos fz 
C D - o c r n t r a t o , OÍM 

l':cr\«a i r c r 

:. - - ' e n t o c'o «raíOT ccnst.T.r • '^ 
• : c s ner. i is ' , ' deverá ser r '?;'.!.'' 

• c a t e o r o p e s t a . 

n t i rui o 

rsr.ro -4.o va lor io I 
, ,. ; ; .-rn ; ç - ; f v 

'•' - r,;i í-cr -rcv.i,-'-': 
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'-• Í 1.-. ~.-y l idais ? t j ^ ú cn 7 i^ :a -' il3cÍJ3o prafar ida 5 í U Ca:u-' 

.'IÍ i i a i s i i t rxçno di õOTACA?, ca SUuaila da I 3 . l l . 7 i . , 

s o 

Bdtisnar o Arqaiesto MILÍOÜ ?3J3U:iSVCO 04 T.OC2A, nj 

r::.^ IlíCC», '-3 Duparusaamto <i ^ Pro^72.~:;ç.io a Contraia ú.: 0'pr.ia 

:a í_--: : : : : i : : o c.i Lnj •: :-,h üir 03 SIV/IQ CÀ2LÜ3 PÂMZtlIA ]ÍO'0.\1Z2: 

: : • , : ' _ . IIOÍS u PAULO J.V::D7 BOSOÜS, - j t r í cu ia 14342, r u o ; ia 

.CA; p*í», íab a ? r i : i - JÕ- : i a tio v ! ' i : ! = - r"> c o a í t i s u i l Co'.-.í a »~ J ' 

iir.V.is d* Í : : - . - : Í : J - r; Çrtnatívats cio ?roQ43*o tpU; : . "^ i i 09X-9 ; 

i3t'í-.lo d:- B r a a i l l a , ca a axíso ca 50(t i r ia t i ) dias paf.1 apraj 

lâ ;'J ri:aít"v.::i71 ? .3Í^ tJ r :o . 

8ra*!lia, ia üasasara dn 1 374 

,-::YT0 ?:--SÍAl.s/2"Í3I0 U3 .VIB3SAS5 CACTAO 
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P R O C U R A D O R I A Q E R A L 

DISTRITO TEDtRAL ' 

P/UJBCER N.'i 005 / 75 

PROCESSO K.': ot)7 131/75 

INTERESSADO: COMPANHIA URBAHIZADCRA DA IIOVA CAPITAL DO BRASIL - MOYACAP-

ASSUNTO: Apresenta relatório ref. situação f inanceira do convênio entre o 

DF e a NOVACAP para a cotistruçín r;o Estádio de Brasília co CEP!!. 

E M E N T A : 

- Licitação. - A conjugação.do procedimento de pr t * 
qualificaçao com o de convite poderá ser aproveitada 
como concorrência públ ica. 

- Circunstâncias que impedem este aproveitamento. 

- Mui idades - Frauda ã concorrência pública. 

- Perdas e Danos; responsabilidades da NOVACAP; tíire_i_ 
to de regresso. 

- Conseqüências das Mui idades. - Provocação do Tribu 
nal de Contas, do DUtr l tO Federal e do Ministério Fú~ 
blico. 

RELATÓRIO IV Volume - Parte A 

1. Inicia-se este processo com o Memorando datado do 19 

de junho de 1 974 da Assessora Técnica NICE DE MATTOS ALMEIDA ao Senhor CJ_ 

retor Superintendente da fíOVACAP, através do qua l , atendendo solicitação 

daquela Superintendência, vinha prestar as informações relativas ao contra 

to nV 154/73, firrnado com a EÜGERAL - EUGEHHARIA E OERAS S/A, referente as 

obras de construção do Estádio de Brasí l ia. 

Em resumo, informa a mencionada Assessora Técnica : 

- soirente o instrunento pr inc ipal n? 154/73, f l ixsda 

em G4/06/73, pelo valor de Cr$ 7 871,20 (sete cri-

l u f / 5J« :)I6Ú 
lhees oitocentos e setenta e um cruzeiros e vir.'.» , 
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centavos), foi submetido ã aprovaçeo do Conselho do 

••.-••, . MKlt i í í jveção,! - .. 

- o 19 aditivo de n? C24//3, fo i firmado en 14 de se 

terabro de 1 5/3, p e l o vslor de Crí 8 000 000,00 (oi 

to Brilhou de cruze'iios), "ad re fer i ndutn" da Direto 

r i a . Nso se tem conhecimento de ter sido posterior 

monte referendado pela D i re to r ia . 

0 processo que deu orige:ii a esse aditivo é o de nV j 

27 908/73 e não o de nÇ 14 447/73, conforme consto 

do mesmo. 

- os demais aditivos - renovação, re-rat i f icação e 

contratos em 11Ç de 07 (sete) , de n9s 360/73, 448/ 

73, A-154/73, E-154/73, H-154/73, 524/73 e 525/73 , 

firmados em 22/10/73, 31/10/73, 31/12/73, 0 ,02 /74 , 

15/03/74, 18/04/74, 15/03/74 e 01/03/74, foram sub 

metidos apenas ã apmvação da Diretoria Colegiada. 

- os processos que deram origem aos termos citados ' 

são os seguintes • 

Contrato principal 14 447/73 

19 aditivo 27 908/73 

29 aditivo 03 813/73 

49 renovação f 26 341/73 

- 59 aditivo 05 690/74 

69 re-ratif icação 09 238/73 

contrato n9 524/74 . . 34 730/73 

contrato n9 525/74 35 195/73 

Finalmente aduz, a Assessora Técnica, que, para que 

0 assunto possa ser levado ao conhecimento do Egrégio Conselho de Adminú 

tração, como é desejo da Superintendência, juntamente com o processo n9 

10 605/74, que t ra ta da rescisão do contrato em pauta, necessário se torna 

sejam reunidos todos os processos indicados e mais os de n9s 30 730/73, C6 

690/74 e 03 095/74, citados no termo de re-rat i f icação firmado em 18 de 

abri l de 1 974. 

Face as dificuldades de encontrar todos os processo», 

sol icitou a Assessora Técnica ao Superintendente as providências necessí - | 
1 

1 s 
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rias ã sua localização e juntada (f ls.01/02). 

De ris.Ó3*ust|!iè Aí efteontr»Ti-Í«»S insi 

t ratuals. 

3. As f l i .45 e verso encontra-se a informação do Chefe 

da Divisão de Cocumentação e Comunicações da NOVACAP ao Senhor Superin -

tendente, em re i acro aos mencionados processos. 

4. 0 Senhor Superintendente, ao encaminhar o caso ao 

Conselho de Administração da NOVACAP, após relacionar os processos, e.s_ 

clarece o seguinte: 

"Até a presente data, por conta desses contratos' 

e aditivos efetuamos os seguintes pagamentos : 

- contratual Cr$ 27 105 016,68 

- serviços extras . . . Cr$ 467 319,91 

- reajustamentos . . . . Cr$ 6 187,04 

Cr$ 27 578 523,53. 

Na Diretoria Financeira, pendentes de pagamento, cn 

contram-se processos diversos, açuardando l iquidação, a saber : 

- contratual Cr$ 1 238 996,43 

- serviços extras . . . Cr$ 3 643 665,03 

- reajustamentos . . . . Cr$ 8Ü6 789,29 

Cr$ 5 689 450,75". 

Conclui o Senhor Superintendente nos seguintes ter; 

"Face ao exposto, tendo em vista que todas as al_ 

terações introduzidas no instrumento pr incipal , 

correrem de atos praticados pelo ex-Diretor Sup 

rintendente da NOVACAP e Diretoria Colegioda, se 

observância do que dispõe o ítcci VII do Art. 12 

cie i 
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Capitulo III do>" fffefíúfós Sociais, sufcraèter.os o 
assunto ã superior 'decisão desse Colegiado. (a)' 
OnsE REINALOO CARNEIRO TAVARES, Diretor Superin-

5. As fls.50/98 encontra-se o Parecer do Conselheiro1 

Relator FRAUCISCO FONTES HUPSEL, que após examinar profundamente os as_ 
pectos vários dos proressos, apresenta o seguinte VOTO conclusivo : 

"Pelas razões expendidas, é nosso voto : 
a) pela não ratificação dos atos da Diretoria re 

ferentes a contratação da obra do "Estádio de 
Brasília"; 

b) pela admissão de' graves irregularidades qui 
podem inquinar de nulidade os negócios jurTdi 
cos celebrados, em decorrência da inobservân
cia dos preceitos legais anteriormente aludi
dos ; 

c) considerando, todavia, a impossibilidade de 
se reverter, ao statu quo ante e, tendo em 
vista que há um débito da NOVACAP para com a 
ENGERAL, torna-se imperioso o estabelecimento 
de critérios legais, claramente definidos,que 
possam permitir a liquidação da divida sem que 
sejam postergados os legítimos interesses do 
G.D.F.; 

d) desta forma, poder-se-ia adotar os preços da 
época, consoante as revistas especializadas ' 
e/ou Tabelas de Preços dos órgãos também vigen^ 
tes ã época, apropriadas as verbas e os "orça 
mentos estimados'1, enfim, examinados os pre 
ços que se revelam os mais justos e razoáveis, 
para o final pagamento do débito. Neste partj_ 
cular, somos por que deva a matéria ser sub™ 
tida ao exame superior do Excelentíssimo Se 
nhor Governador. Sugerimos, ainda, a audiên -
cia pelo Chefe do Executivo local do Egrégio' 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

e) pela rescisão do vinculo com a empreiteira , 

^ 
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coiidicioiilíb ò pa gamén(e"aereftv»çaeTKs medida 

propostas nos itens c e d desta voto; caso tenM' 

sido inadimplente a ENGERAL, dar-se-i a rescislV 

administrativa, sujeitando-se a empreiteira SS 

sanções previstas nos contratos; 

f ) pela realização do l i c i t ação , com observância ' 

dos ditames lerais - quí .ido a NOVACAP t iver teios 

os elementos indispensáveis ao perfeito conheci • 

mento da obra (c.rt.139 do D.L. ny ZOO/67) - , se 

assim julgar conveniente o Governo do Dis t r i to Fe 

deral , visando ã conclusão do Estádio ; 

g) a NOVACAP deverá, em seu âmbito, promover os ' 

meios necessários ã apuração das responsabilida -

des, caso comprove ela a ocorrência das possíveis 

irregularidades apontadas no re la tór io e de ou 

trás que, eventualmente, venham a ser constatadas. 

Se não dispuser a Companhia dos meios adequados , 

deverá so l ic i tar a Secretaria de Viação e Obras ' 

as providências pertinentes; 

h) tratando-se a obra de Convênio entre o DISTRITO1 

FEDERAL e a NOVACAI', pelo encaminhamento dos pro 

cessos ao Exmo. Senhor Governador, pelas suas i r 

• plicações financeiras e legais. 

Brasí l ia, Dr, 26 de novembro de 1 974 

FRANCISCO TONTES HUPSEL 

Conselheiro Relator" 

6. As fls.257 vê-se Termo de Ountcda por Anexação dos 

processos nvs 25 653/74 e 25 682/74 - NOVACAP. 

0 primeiro deste processo t rata do Relatório pare 

acerto de contas e recebimento da obra do Estádio de Brasí l ia , da Cor.is 

são designada pela Instrução de 10/06/74, do Gabinete do Diretor Suierin 

tendente, e composta pelo Arq. MAURO PAULINO DA COSTA - Presidente, Erc? 

EtiTLIO SHILJANÍC e Tíe. Cont. CttfKiO SILVA LACERDA. 

0 mencienado Relatório eompõs-Sí de : CAPITULO I -

Ceneralidades - CAPITULO I I - Ia. Fase - CAPITULO I I I - 2a. Fase - CA!' 

TULO IV - Serviços Extras - CAPITULO V - Serviços Recusados e lncerplo -
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•tos-- CAPITULO yjlj -Sesumeífi- Contas - CAPITULO « - Concirnas,-
0 segundo processo • de n? 26 CE? - cuida'do Relato 

rio referente ã situação financeira da construção do Estádio de Brasília 
frente aos contratos assinados cora ENGERAL - ENGENHARIA E OBRAS S/A, re 
latório essa subscrito por REGIHALDO PATROCÍNIO RABELO, Assessor Tecr.i--. 
da Secretaria de Viaçao e Obras e por NICE ÜE MATTOS ALMEIDA, Assessora' 
Técnica da NOVACAP. 

Neste Relatório é feita longa exposição sobre 11 
parcelas já pagas ã EHGERAL - ENGENHARIA í OBRAS S/A e das compromisso:.' 
a pagar (fls.57fi/6M). 

7. 0 Conselho de Administração da NOVACAP, em sua 8C6a. 

Sessão, realizada em 21/11/71, de acordo com a Exposição do Relator, <i& 

cidiu : 

1) - determinar a constituição de uma Comissão de 
técnicos da NOVACAP e da Secretaria de Via 
ção e Obras, designada pelo t i tu lar desta Se 
cretaria, para o efeito de apurar o valor ' 
das ODras e serviços executados pela Emprei
teira e fixar o nontante do pagamento a ser 
autorizado por este Conselho ; 

1.2)-fixar a Comissão um prazo de 30 (trinta)dias 
para a apresentação das suas conclusões aos 
Órgãos Colegiados da NOVACAP, devendo, pera 
este fim, esta Comissão adotar como critérios; 
a) - os preços da época consoante as revistas 
e/ou as Tabelas de Preços dos-õrgãos ofl, 

ciais também vigentes ã época, aplicáveis ao 
GDF; 

2) - determinar a rescisão do vinculo com a Em 
preiteira, procedendo-se, ad cautelam, ã <-% 

dição rescisória, condicionado o pagairento ã 
. \ tf*tW«C4Mi Jus medidas propostas nos itens 1 

e 1.2; 
2.1)-caso tenha sido.Inadimplente a ENGERAL, dar-

• t t - í a rescisão administrativa, sujeitanco-
-se a Empreiteira ãs sanções previstas MX 

contratos; 
3) - autorizar a realização de l icitação, com ot 
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servancia nos ditfnes legais - quando s 

hOVACAT' t iver todos os clcn.e/iteí "indisVtH^£ 

veis ao "perfeito cOnhecimentoda otjras (a r t . 

139, do Decreto-lei 200/67 - , se assim jul_ 

oar conveniente o Governo do Dis t r i to Fede

ra l visando â conclusão do Estádio ; 

4) - determinar ã UOVACAP, a promoção no seu Era 

b i t o , dos meios necessários i apuração dai 

responsabilidades, caso fique comprovada i 

ocorrência das possíveis irregularidades a_ 

pontadas no relatór io e de outras que, evt£ 

tualmente, venham a ser verif icadas. Se não 

dispuser a Companhia dos meios adequados , 

deverá sol ic i tar ã Secretaria de Viação e 

Obras as providências pertinentes. 

Relator : Conselheiro FRANCISCO FONTES HUPSEl". 

8. O Senhor Diretor Superintendente da NOVACAP, Er.gÇ' 

JOSÉ REIliALDO CARNEIRO TAVARES encaminhou, em seguida, o processo M 

Secretário de Viação e Obras com o seguinte despacho : 

"SENHOR SECRETARIO: 

De acordo com a decisão do Egrégio Conselho de 

Administração de 29/11/74, comunico a Vossa Se 

nhoria a impossibilidade de cumprir o Item 4 ' 

(quatro), ou seja : 

"determinar ã NOVACAP, a promocSo-.no seu âmbito, 

dos meios necessários a apuração das responsabi

l idades, caso fique comprovada l ocorrência das 

possíveis irregularidades apontadas no re la tó r io 

e de outras que, eventualmente, venham a ser ve 

r i f i cadas. Se náo dispuser a Companhia dos meios 

adequodados, deverá so l ic i ta r ã Secretaria de 

Viação e Obras as Previdências Pertinentes". 

Sendo assim, encaminho a essa Secretaria o pre 

sente processo, a fim de que seja resolvida a cie 

terminação do Egrégio Conselho de Administrerãe. 

EligO OOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES 

Diretor Superintendente" 

http://promocSo-.no
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9. O Secretário de Viação e Obras, através da Portai ia 
SVfl, de 63 de dezembro de 1 •fiü, designou a Gfliuissão c<*posti pOc Arcui-
teto tlILTOU PERNAMBUCO I I 1 : HA, Prcsidei tj i pelos Engenheiros HLVIO 
CARLOS PIMENTA JAGUARIDE e PAULO OAHOT BOPGES, membros, para o fim deter
minado pel« Conselho c!e Administração da liOVACAP (fls.CCO). 

10. Era 20 de dezembro de 1 974 a Comissão solicitou ao 
Secretário prorrogação do prazo para entrega dos seus trabalhos e Relató
rio atõ o d'; 28 de- fevereiro de 1 975, pelas dificuldades encontradas e 
que são apontadas ãs f1s.C55/6&6. 

11. 0 Conselho de Administração da NOVACAP atendeu a 

solicitação da Comissão, tornando, porém, improrrogável o novo prazo con

cedido, conforme decidido em sua 875a. Sessão, de 20/12/1 974 (f 1 ?.663). 

Aqui se encerra o 19 Volume - Parte A. 

X 

19 Volume - Parte B_ . 

12. Este volume, de fls.665 até ãs fls.870 contém o 
alentado t r i j í ího apresentado pela Comissão designada pelo Secretário de 
Viação e Obras, pela Portaria de 03 de dezembro de 1 974. 

, 0 estudo apresentado pela Comissão, que so basecu' 
no exame dos processos, documentos e da própria obra edificada, divide -
-se em : 

a) CAPITULO I -

1 - APRCSEHTAÇKO 

2 - INTRODUÇÃO 

3 - GENERALIDADES 

4 - CRITÉRIOS. 

b) CAPITULO II -

Características da Obra nas três fases : 

Ia. Fase 

t(. rase 

3a. Fase 
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Ia.FASE - PROJETO 

- éETOfi A - ProjHo. 202/72~- folhas 03. 

SETOP. B -. Projeto Z02/72 - Folhas 04. 

TONE!. EIXO 03 - situado entre os setores E e C 

situado entre os setores Be C -

Projeto 202/72 - rolhas 05, DET. FLS. J4 « 15 -

SETOR C - Projeto 202/72 - Folhas 05. 

SETOR B - Projeto 202/72 - Folha; 06 

TPljEL EIXO 01 - Projeto 202/72 - Folhas 05,DET. j 

f ls .14 e 15. 

SANITÁRIOS E BARES PuBLICOS 

ANTECEDENTES A CONTRATAÇÃO DA Ia.FASE 

SERVIÇOS PREVISTOS PARA A Ia.FASE 

HEO FAZEM PARTE OS SEGUINTES SERVIÇOS (descreve) 

De fls.683 a f ls.699 vêm as planilhas com orçamento 

do custo dos serviços da Ia. fase, que se encontram executados, acresci -

dos do BOI de 305!. 

ft 

• c) CAPITULO III 

SEGUNDA FASE 

Ia.ETAPA - ANÁLISE DOS ANTECEDENTES 

2a. ETAPA- ANALISE DOS PROJETOS E TÍETCRIAIS DES 

CRITIVOS. 

3a .ETAPA - VISTORIAS "IN LOCO" E DESCRI CEO DOS 

SERVIÇOS QUE ESTfiO REALMEN'E EXECUTA 

P0«; NFSTA 2a.FASE. 

De f ls.711 a 726 vem a planilha com o orç.Mento do 

custo dos serviços da 2a. fase, que se encontram executados, acrescidos ' 

do BDI de 101. 

d) CAPITULO IV 

Jfv 
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' 1 - SERVIÇOS EXTRAS 

De.fls.J6fi a EC6 *ía-,ã&. j^àtifo^^mçüsento.da:"-':.. 

custo dos serviços extras considerados pela Comissão en número de 29-

e) CAPITULO V 

KATCRIMS En.cT'.'TES f ! 0 CANTEIRO 

f ) CAPIlULO VI 

COMENTÁRIOS GERAIS SORRE SERVIÇOS 1-iAL EXECUTA

DOS E QUE NECESSITAM SER REFEITOS. DOCUI-T.HTR - | 

RIO FOTOGRÁFICO. 

g) CAPITULO VII 

RLJJTO E CONCLUSÕES 

COUCLUSKO FINAL 

"A Comissão após as considerações deste cap^ ( 

tulo, conclui cm definitivo e submete 9 consideração superior, o"quantum" 

para o valor dos serviços realmente executados na Obra do ESTÍDIO DE ERA 

SllIA e existentes até o dia 28/02/1 W 4 aos preços de maio de 73, com ' 

exceção de alguns itens específicos cujas observações constam das Planj_ 

lhas de Orçamento. ' 

Ia. Fase Crí 6 770 902,27 

2a. Fase Cr$ 7 066 234,12 

Serviços Extras C,-$ 2 330 321,03 

T O T A L Cr$16 167 457,42 

"Para apuração do "quantum" a ser pago ã firas , 

se este valor supra for aprovado, deverá o mesmo1 

ser acrescido dos rajustamentos segundo a norma ' 

148/70 em vigor na época bem como deduzidos os 

valores pegos a qualquer título. 

A Comissão não entrou neste mérito por dois noti-

vos básicos : 

19 - Não ter ainda seu valor aprovado por i\]/fí\ 
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tãbeis', baseados em valores dos.crontçra-

mas e fíf jratnetnos pagos que devoro scr 

rigorosamente levantados pelo órgão corpe_ 

tente da Di re tor ia Financeira". 

(Í1s.li30). 

13. 0 Conselho de ' r iT 'nistreção da NOVACAP, em sua 

896a. Sessão, realizada em 21/03/75, de acordo com o voto do Relator,"t£ 

ma conhecimento do relatório e aprova as conclusões a que chegou a Co 

missão ins t i tu ída pela Portaria S/li, datada de 03 de dezembro de 1 974 , 

do Senhor Secretário de Viação e Obras, determinando o seu encaminhúT-en-

to ao Exmo. Senhor Governador do D is t r i to Federal, para os fins de Direj_ 

to . ( f l s .874) . 

14. 0 Exmo. Senhor Secretário de Viação e Obras rer» 

te o processo ao Excelentíssimo Senhor Governador, nos termos da Decisto 

proferida pelo Conselho de Administração da NOVACAP (fls.875). 

15. 0 Excelentíssimo Senhor Governador encaminha os 

autos ã Procuradoria Geral do D is t r i to Federal para "examinar e emit ir ' 

parecer, propondo as providências e»bTv*'í" ( f l s .875) . 

r 

16. . 0 Exmo. Doutor Procurador Geral, pelo despacho ' 

de f l s .877 , considerando a "complexidade do assunto debatido no presente 

processo, envolvendo competências da Ia . e 3a. Subprocuradorias Gerais", 

entendeu recomendado a constituição de Comissão para o respectivo exame 

e emissão de parecer. 

Por esta razão, baixou a Portaria PRG 13/75, de 

17 de abr i l de 1 975, constituindo a Comissão de Procuradores para exami_ 

nar o assunto e emitir parecer, no prazo de 30 ( t r in ta) dias. 

X 

17.' Além do processo n° 007 131/75-CDF, 19 Volurre ' 

Parte A, 19 Volume parte B, examinamos ainda os seguintes processos : 

29 Volume 

Processo n9 25 682/74 (CQ7 131/75-GDF), ao 
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qual es+áo epçnsados os processo nPs 10 922/73, 31 4S9/73, H .447/73 t 

06 690/74. 

EftOS processos dizem respeito"aõ Edital de'Pré <• 

-Qualificação de firmas para es Obras do Estádio de Brasília e Outras , 

Retificação do Contrato nÇ 154/73, Encaminhamento da Carta Convite r;9 

30/73-CI'L, Encaminhamento do cronograna físico-f inanceiro da obra do 

Estádio de Brasíl ia. 

18. 39 Volume 

Processo n9 25 682/74-NOV (007 131/75-GDF), apen-

sados ao qual se encontram os processes 27 908/73-Cóia-NOV, 03 095/74r?§ 

-N0V, 05 690/74-N0V, 09 238/74-NOV, 10 C05/74-N0V. 

Os assuntos tratados nestes processos são os se 

guintos: Proposta da ENGERAL - ENGENHARIA E OBRAS S/A para a 2a. Etapa1 

da Estádio de Brasí l ia, Encaminhamento pela ENGERAL S/A do Orçamento pâ  

ra o Conclusão de Módulos na Obra do Estádio de Brasíl ia, Solicitação ' 

pela ENGERAL S/A de aditamento do contrato firmado entre a NOVACAP e a 

ENGERAL S/A para a construção da 2a. fase da obra do Estádio de Brasí l ia, 

Encaminhamento pela ENGERAL S/A para aprovação da minuta do termo de 

re-rat i f icacão de contratos, Consulta do Diretor Superintendente da 

NOVACAP ao Secretário de Viação e Obras sobre as obras do Estádio de 

Brasília. 

r 
19. . 4° Volume 

Processo n9 25 6E2/74-N0V (007 131/75-GDF), anexos 

ao qual estão os processos 35 191/73-N0V, 03 613/73-N0V,""29 791/73-NOV, 

26 342/73-NOV, 35 192/73-NOV, 32 788/73-NOV, 05 169/74-NOV, 34 730/73 -

NOV, 35 195/73-NOV, 545/74-NOV, 544/74-N0V, 543/74-tiOV, 541/74-N0V.54O/ 

74-NOV, 05 167/74-NOV, 05 160/74-NOV, 05 164/74-NOV, 05 120/74-NOV, 05 

121/74-NOV, 08 011/74-NOV. 

Mencionados processos cuidam dos seguintes assun

tos ' : ENGERAL S/A apresenta fatura no valor de CrS 82 800,20; Proposta' 

da ENGERAL S/A para aprovação dos serviços extras nÇ 01, consíiíuidc ca 

rebaixamento mediante escavação manual do nível do terreno no poço ao 

Estádio de Brasí l ia; Departamento de Parques e Jardins sol ic i ta jogo da, 

plantas de locação do Estádio de Bras í l i a ; 0 Diretor de Urbanização da 

NOVACAP so l ic i ta a construção de um depósito de ãçua no Estádio ôc. 
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ürasília iwr* tw«1gaç»© do igraiMô&íTlíGERALS/A apresenta fatura no va 
lor de Cr$ V ?45,00 correspondente ao serviço extra nÇ 3; ENGERAL S/A 
apresenta proposta para o serviço extra nÇ 04; ENCERAL S/A apresenta f» 
tura no valor Je CrS 115 446,CO referente ao serviço extra n9 04; Elíffi 
RAL S/A apresenta fatura no valor de Cr$ 102 205,00, referente ao strvi_ 
ço extra nv Oo; ENGERAL S/A apresenta proposta para o serviço extra n? 
00; ENGERAL S/A ap,csenta preços para execução do serviço extra n? C6 ; 
ENGERAL S/A apresenta fatura no valor de CrS 45 310,10 referente ao i t r 
viço extra n° 06; ENGERAL S/A apresenta fatura no valor de Cr$ 
181 968,25, referente a modificação de fundação direta no muro de ficho; 
ENGERAL S/A encaminha desenhos para acréscimo na fundação dos muros; EN 
GERAL S/A apresenta preço para o serviço extra n° 09; ENGERAL S/A apre
senta fatura no valor de CrS 315 836,36 referente ao serviço extra n° 
09; ENGERAL S/A apresenta proposta para execução de ura reservatório sub 
terrâneo de incêndio; ENGERAL S/A comunca que a construção da caixa sub 
terrãnea de incêi.dio será feita após a inauguração do Estádio.de Brasí
lia; ENGERAL S/A submete orçamento para o serviço extra nÇ 12; ENGERAL1 

S/A apresenta fatura flii Cr$ 156 188,80 referente ao serviço extra n? 
12; ENGERAL S/A apresenta orçamento para o serviço extra n° 13; ENGERAL 
S/A encaminna fatura no valor de "CrS 146 161,60 referente ao serviço tx 
tra n° 13; ENGERAL S/A apresenta orçamento referente ao serviço extra ' 
n° 14; ENGERAL S/A apresenta fatura no valor de CrS 119 050,00 referen
te ao cimentado entre o muro de fecho e a arquibancada provisória; ENG£ 
RAL S/A apresenta proposta para o serviço extra n9 15; ENGERAL S/A apre_ 
senta fatura no valor de Cr$ 34 761,60, referente a execução do rejunta, 
mento das placas das arquibancadas; ENGERAL S/A apresenta-proposta para 
o serviço extra n? 16; ENGERAL S/A apresenta fatura no valor de CrS 
268 793,94 referente a serviço de escavação manual da Ia. fase; ENGERAL 
S/A apresenta fatura no valor de CrS 22 663,66 referente ã execução de 
duas escadas; ENGERAL S/A apresenta orçamento para o serviço extra r:° 
17; ENGERAL S/A apresenta proposta para o serviço extra n9 18; ENGERAL' 
S/A apresenta proposta para execução do serviço extra n9 20; ENGERAL S/A 
apresenta fatura no valor de Crj 31 802,81 referente ao serviço de Ar» 

negem de águas pluviais da pista de, atletismo; ENGERAL S/A apresente ' 
proposta para o serviço extra nÇ 21; ENGERAL S/A apresenta fatura no 
valor de CrS 4 006,60 relativa ao serviço extra n? 21; ENGERAL S/A ;. 
presenta proposta para o serviço extra n9 22; ENGERAL S/A apresenta fa
tura no valor de CrS 54 173,07 referente ao serviço extra n9 22; ESSE 
RAL S/A solicita pagamento da fatura de CrS 119 363,60 relativo ao ser 
viço extra n1? 23; ENGERAL S/A aprecenta proposta para o serviço cxl<v . '; 
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n9 23. 

20. 59 Volume 

Processo n° 25 682/74 (QflT 131/75-GDF), anexos ao 

qucl estão os seguintes processos : 05 M3/7jT\b 161/74-, 28 142/73, 05 

157/74, 05 W / 7 4 , 08 074/74, 07 342/74, 07 343/Vi, 07 344/74, 07 345/7'-, 

07 346/74, 07 347/74, 07 348/74,07 349/71, 07 350/74, 07 351/74, 07 

352/74, 07 353/74, 07 354/74, 07 355/74, 07 356/74, 07 357/74, 07 356/74, 

07 359/74, 07 327/74, 06 126/74, 08 073/74, 32 693/73, 24 045/73, 21 

737/74 e 02 740/75. 

Dito volume cuidú dos mesmos assuntos constantes1 

do 49 Volue, tais sejam apresentação de propostas, faturas e outras ma_ 

térias, que entendemos desnecessário relacionar netes Relatório 

21. Ainda três outros processos foram examinados por 

esta Comissão, quais sejam ; 

a) processo n9 057 594, que cuida da requisi -

ção pelo Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal de cópia do reU 

torio apresentado pela Comissão incumbida de realizar sindicância sotre 

a construção do Estádio de Brasília. 

Atendida a requisição pelos canais competentes. 

b) processo nÇ 053 922, através do qual INSt -

RAL S/A solicita providência do Senhor Governador quanto ã publicação na 

imprensa - "Diário de Brasília" - do noticiário intitulado de "0 ESCStXA 

L0 DO SILVEIRAS". 

c) o processo n9 72 571, referente ao encamirte 

mento ao Senhor Governador do Distrito Federal, pela ENGERAL S/A, de ' 

duas cópias de documento cujo original foi entregue a mencionada autori

dade, quando em 21 de novembro de 1 974 recebeu o seu Diretor-Geral e eu 

xiliares acompanhantes. 

X 

_??. Além dos pror.fcssos relatados, esta Conissío jul 
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gou conveniente a convocação do Arquiteto MILTON PERNAMBUCO DA ROCHA, Pre 

.sldfci.u- tta Cojjtssi ' i i.-f.i.-ida pelo ^ c r > t ^ } ^ t l « J Í M S & M | é M Í N K » - ' 

prestar eselftrecimentos íobro vsrlos ponte; do trabalho apresêntfrddj- por 

aquela Comissão. 

C Senhor Arquiteto "residente da di ta Comissão cm 

pr.receu e presteu ao membros desta Coai1»s5o os esclarecimentos que lhe 

foram solicitados. 

E o RELATflRIO, 

PARECER 

23. 0 problema agitado nestes autos tem suas origens no 

convênio firmado entre NOVACAP e DISTRITO FEDERAL. Nos termos deste p*e 

to , a Companhia incumbiu-se de administrar a construção do Estádio de 

Brasí l ia . 

Vinculou-se, a NOVACAP ã observância das regras de 

l ic i tação inscritas no Decreto-lei n° üOO/67 (cláusula sexta)-. 

Na execução do contrato, a Empresa Pública deu iní -

cio ao procedimento de escolha da construtora que executaria as obras 

de edificação. 

Frimeiro ato neste mentido foi a inserção da obra 

do Estádio entre outras para as quais se faria uma pré-qualificação de 
r 

empresas. 

Vale notar, como já se fez no parecer do Conselheiro 

FONTES HUFSEL, que no aviso de chamada ã pré-quali f icação, concedeu-se ' 

aos interessados o prazo de apenas sete (07) dias úteis para o ofereci -

mento de documentação. 

Tão estreita dilação de tempo demonstra, por sT, a 

natureza da escolha prévia: sua finalidade não é outra, senão aquela de 

selecionar empresas em condições técnicas e patrimoniais de realizar a 

obra a ser posta em l ic i tação. Como bem assinala HELY LOPES l-'.EIRELLES : 

"Na pré-qualificação não se apresentam proposta?, j 

mas apenas a documentação ccnprobatÕria da perso

nalidade ju r íd ica , da capacidade técnica e da ido j 

neidade f inanceira, no; ten.es solicitados pela j 

http://ten.es
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Administração interessada,, e diante das d i i -c r r i rc^ 

ou anteprojetos par»-.o- ftfm*:'lnrr'**dfmaIje--&.-i-?r-~ -

l te<tido oportunSRentc* ' {Uci ' fáçse>' ' -c«Tnrrt-* írM 

n is t rat ivo - 2a. Ed. Pag. 76). 

A pré-qualificação não dispensa nem exc lu i a concor

rência: torna apenas desnecessária a publicidade do char.aniento ã H c U í 

ção visada na escolha prévia. Isto acontece porque os disputantes ÍL 

concorrência j í estão a p r io r i cOiiliecidos e pode» ser-convocados i n d l v l " 

dualmente. 

Persiste, contudo a necessidade de-habi l i tação prcM 

minar, destinada a ver i f icar se permanecem os l ic i tantes na situação em 

que se encontravam no momento da pré-qualificação ou se f a t o novo veio 

a lhes alterar a aptidão para o desencargo das tarefas exigidas pela o 

bra. Nesta segunda habil i tação, os concorrentes, apesar de prê-escolhi-

dos, poderão s°r inabil itados para a disputa. 

A qualificação prévia destina-se, po is , a s impl i f icar 

o procedimento da l i c i tação, limitando o número de concorrentes, econonn 

zando o trabalho da administração. 

Não entendeu assim a NOVACAP. - A p a r t i r de autoriza

ção exarada por seu Diretor-Superintendente ("ad referendum dos Órgãos ' 

Colegiados"), distr ibui"cartas - convites entre as empresas escolhidas ' -

na pré-qualificação. 

Para tão singela substituição da concorrência pelo 

convite, a administração da empresa ut i l i zou sofisma assim construído : 

"0 Conselho de Administração aprovou o resultado da 

pré-qualificação; 

ora, o Edi ta l , que inaugurou o procedimento pre 

• . paratóYio previa a l icitação por convi te. Assim, w 

aprovar o resultado da pré- l ic i tação, o Conselho ' 

concordou com as regras do ed i ta l , transformando a 

concorrência em convite". 

Em que pese a evidente fragilidade deste raciocínio , 
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ri 
o Conselho cie Administração deixou-se envolver 6 aprovou a J i c i t í ç ã c tei ; 

; 

Fez-se, desta forma, Ijbuta rasa do preceito inscrito 
no convênio entre DlSiklTO FEDERAL e HOVACAP, deixando-se de observar ES I 
regras sobre licitação. 

Dir-se-a que a irregularidade nao passou de pecado ve | 
nial e qieos procedimentos da pré-qualificação e da carta convite, postos j 
em conjunto, atingiram a finalidade colircoda pelo Decreto-lei n° 200/67. 

Seria razoável ser.elhante assertiva. Os fins teriam ' ' 
sido atingidos e - até - observados os cânones que dominam a teoria da i 
licitação : houve publicidade, guardou-se reserva na apresentação das ! 
propostas e observou-se igualdade entre os licitantes. 0 deslize quanto £ i 
forma não teria o condão de inutilizar o procedimento. Kesta seara, há j 
que se homenagear o princípio da instrumentabilidade das formas, consagra j 
do expressamente em nosso direito processual civil (art.244 do CPC). Tia- ! 
bém o art . 59 da Lei de Introdução ao Código Civil está a recomendar não 
se declarem nulidades onde se haja atingido a finalidade visada pela nor 
ma jurídica e do desvio formal não tenha resultado lesão. 

Fosse a insolvencia de forma defeito único a compro

meter a licitação, não teríamos dúvida em aconselhar-lhe o aproveitamento. 

Oferecer semelhante conselho, não nos i possível. 
0 preceito sediado ao Art. 139 do Decreto-lei nÇ 200/ 

67, está assim expresso : 
"A licitação sõ serã iniciada após definição sufi^ 
ciente do seu objeto e, se referente a obras, quan_ 
do houver anteprojeto e especificações bastantes p£ 
ra perfeito entendimento da obra a realizar". 

Este mandamento não foi observado. Em verdade, os co^ 
vites foram expedidos sem que a Comissão Permanente de Licitação contasse 
com um simples orçamento da Obra. . 

Recapitularemos o que nos contam os autos : 

Expedidos os convites no dia 08 de maio do 1 C73__^ 
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Os .argumentos de que se u t i l i zou a Comissão foram, ba 

sicamente 

estabtleceu-se o dia 16 subsequente parado recebimento das. prcpOiUs (cf r 

"iÓLlí.fJs.l&j. 

Sete dias apôs o recebimento, a Ccmissão Jutgedort ' 

(a CPL) confessa não possuir o orçamento através do qual pudesse adequar 

as propostas das l ic i tantes ao r ta l valor da obra ( f l s . 270 , Vol. I I ) . 

Declarando não disporen de tempo nem estrutura para ! 

fazer estir>-~Mva do custo da otra, os Julgadores, não pediram dilateção' | 

de prazo, nem reclamaram reforço na estrutura funcional da Comissão. Ta« 

pouco, sugeriram fosse adiada a l icitação para momento em que se pucesse 

real izar dentro do âmbito da seriedade. 

A Comissão, fugindo ã atitude que lhe recomendariam1 

a prudência e o cuidado pelo patrimônio público, tranqüilamente, sugeriu 

se desrespeitasse a regra 4.2 da Carta-Convite (fls/<59), adjudicando-se' 

a tarefa a EN5ERAL - ENGENHARIA E OSRAS S/A. 

Se levarmos em conta que o preceito cuja desconsidera

ção f o i aconselhada encerra norma capaz de evitar fosse a obra confiada1 

a quem apresentasse preços elevados em demasia ou i r r i s ó r i o s em relação' 

ao real valor do empreendimento, constataremos não ter sido f e l i z o cen 

selho da Cr;.'/s:,ão. 

a) fa l ta de tempo para o estudo ã luz da regra 4.2 ' 

do ed i ta l ; 

b) ausência de grandes distorções quant i tat ivas entre 

as propostas das concorrentes. 

Carência de tempo haveria em se tratando de obra emer-

gencial, cujo retardamento pudesse gerar prejuízos i r revers íve is . 

Na hipótese, a obra não se encontrava em ta is circuns

tancias; o edi f íc io a ser levantado não é um hospital ou outra estrutura 

v i t a l para a população; i um estádio de futebol, levantado em cidade ser 

vida por logradouro semelhante. Já a urgência - parece - res id ia n» 
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pretensão «o «entiito c'c que se ir,?usuTOst » prédio antes que fosstn stxe•;" 
didos os administradores de então. 

Quanto ã inexistência de defasagc.r. entre as propostas, 
basta que se anote, som comentários, que cr.tri a proposta de menor vaior 

(CrS 7 871 464,60) e àquela Mis elevada (CrJ 12 807 613,53) há uma dife -
rença de quase Cr$ 5 000 000,03, pouco iBtroí que o valor da proposição • , 
ceita. - Qual dos duas, a proposta mais adequada ao valor da obra? - Sg i 
ria uma exageradttr.tntc alta; ou levianamente baixa a outra? - Não estaria i 
entre as propostas intermediárias o justo valor? 

Destas questões nao cuidou a Comissão. - A obra foi 
adjudicada i autora da proposta mais mcdesta e a l icitação reduzida a 
grotesco simulacro em que nem ao menos era conhecido o real valor do M 

preendimento entregue a terceiro. 

Fraudou-se, assim, o instituto da licitação, lesando-

-se o patrimônio da NOVACAP. 

Não foi esta, contudo, a deficiência única apresenta
da no procedimento. Outra existe a demonstrar que, ainda em se consideiú^ 
do a pre-qual if icação e * convite como fases autônomas da "concorrência", 
verificar-se-ã que não existiu.no caso, esta modalidade de licitação. 

r 

Com efeito: assinalou-se acima ife£ havido entre a ex 
pedição do convite e o recebimento das propostas que o responderam, decor 
reu apenas uma semana. "• 

Ora, o inciso II do Art. 129 do Decreto-lei B? 200/67 
estabelece que a concorrência será , necessariamente, antecedida - em 
30 (trinta) dias , no mínimo - por "noticia resumida de sua abertura, cem 
indicação do local em que os interessados poderão obter o edital e todas 
as informações necessárias". 

Este prazo terá como escopo propiciar aos interessa -
dos na disputa, exame suficiente da tarefa a ser executada, a fim de que 
as propostes a serem apresentadas revistam-se de seriedade. 

A observância de tal prazo i fundamental a que se 
rtr/sjjjioi ' ?'-': ,bí 

/ ' • ' ' 

http://existiu.no
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postara avaliar as diversas propostas a luz do art. 133 do Decreto-lei nÇ 

.200/07 cujo preceito está assim e>.pres.so. y » 

"Na fi;:açSo de crÍíSf1t)S~psra íWgèttientó"das liei-, 

tações levar-sc-ão eu conta," no interesse do íarvl 

ço público, as condições de qualidade, rendimento, 

preços, condições de pagamento, prazos e outras ' 

pertinentes, estabelecidas no edital". 

A inobservância deste prazo-desacaracteriza o tastltif 

co: onde não foi ele observado, não terá ocorrido concorrência públir-;. 

Mas não parou aí a série de irregularidades. 

Em 04 de junho de 1 973, foi. contratad£4lT«tipreitàd'á» . 

Surgem aí indícios que, conjugados ãs circunstâncias1 

acima narradas, geram a impressão de que nem tudo restringiu-se ao âmbito 

da imprudência, da afoitesa e do aulicismo. 

No dia 31 de julho de 1 973 (pouco mais de um mes a_ 

pôs o contríi.0), EHGERAL S/A recebe do Diretor de Edificações da NOVACAP' 

um "honroso convite", indagando do interesse da Empresa em construir mais 

três módulos de arquibancadas, mantidos os preços unitários da proposta a_ 

presentada com vistas ã primeira etapa. 

Em resposta a este convite a erepVesa ofereceu c que ' 

denominou de sua "melhor proposta", estimando a nova obra em valõf global 

de Cr$ 27 929 232,80 (vinte e sete milhões novencetos e vinte e nove mil, 

duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta centavos). ~_ 

Submetida esta proposta ao Chefe de D1VÍsãõ"Tecnica ? 

do Departamento de Edificações da HOVACAP, esta autoridade, entre outras 

considerações recusou-se a oferecer opinião, ã mingua de elementos .. de. 

comparação. - Emitiu contudo sugestão no sentido de que a obra fosse pos 

ta em licitação. 

Este pronunciamento do Engenheiro AILT0N DE CARVALHO1 

(emitido em 24 de setembro de 1 973) foi absolutamente inútil: a proposta 

nele glosada, reduzida ao valor de CrS 18 000 000,00 (dezoito milhões rie 

cruzeiros)-já se havia transformado - cm 14 de setembro (dez dias entes)-
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em "Termo de adiantamento »o contrato i primeira etapa"; a consulta Í 

' 'UM.ÃyiMf . !ÜF* r" tsrjijú ...ivt ás s* *towmit*r_« J l t f o i i ' - -

"2e consuiiifida. 

A redução do preço foi aparente, po is , para se cU 

gar ã quantia ü>.trairam-se diversos Ttens da construção e tomou-sc- o v» 

lor coita simples est imat iva. 

Daí em diante, os sutos narram a transformação d? 

obra do Estádio en pandemônio, onde se repatsa "terr,:os ad i t i vos" , " ttr 

viços extras" e quejandos. 

Neste desvairio hã sintoma de fa ls idade Ideológica, 

quando o Diretor-Superintendente da HOVACAP se diz autorizado pela Dire_ - + — 

tor ia , era sessão na qual o Processo não entrou em Pauta (c f . Parecer co 

Cons. de Administração - f1s.68 do 19 Volume). 

Outra circunstância relevante é a completa irargina-

lização do Conselho de Administração: tanto quanto as opiniões do Er.çen 

heiro AILTCN CARVALHO, o Órgão !'ãxino da Administração da Companhia foi 

ignorado. 

Após o prir,eiro contrato, não mais se ouviu o Cole 

giado Máximo. Quando muito, o Diretor-Superintendente consentia decidi.1 

"ad re fc ren tW. r 

Conjugada tão irregular forma da contratação de 

obra pública ã l ige i reza com que se efetuou a l i c i t ação da primeira eta 

pa, autoriza-se ju i zo de experiência no sentido de que o baixo valor co 

tado por ENGERAL S/A na ocasião do convite terá sido - em realidade -u* 

investimento da empresa, na certeza de que os baixos valores seriam co 

bertos pela adjudicação graciosa da segunda etapa e pelos "serviços ex 

traordinãrios". Confirmado este juizo, aquilo que parecia - como se qut 

l i f i cou acima - imprudência, afeitesa ou aulicismo, transforma-se nas 

figuras típicas penais da corrução passiva da prevaricação ou da fr<u_ 

de ã concorrência pübli tr. (?rts. 317, § 19, 319 t 335 do Código Pinai). 

I I - A NULIDADE 

rufu,?m 
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-
Como so percebe, o elenco de irregularidades ccnti - | 

das no desenvolvimento rias olrt.s ê bem UP-IMO. Del* poden-ta dl . : 

1- colocação da obra pública ã l ic i tação sem que 

possuísse a NOVACAP os elementos a que se refe

re o Art. 139 do Decreto-lei 200/67; 

2- d t tc t rac ter luç io da concorrência pelo desrespj[ 

to do prazo estabelecido no Art.129 do Decreto-

le i 20U/67; 

3- fraude ã concorrência com desprezo í cláusula 4. 

2 da carta-convite, onde se evi tar ia a entrega' 

da obra a preços i r r e a i s ; 

A- contratação de obra (a ,2a. fase e riais diversos 

contratos extras) sem qualquer espécie de l i c i 

tação; 

5- modificações do contrato era favor do adjudicitã 

r i o , sem previsão em Le i , no Edital ou nc convj_ 

te . 

Estes desvios fundamentais cabem, todos eles, nas 

definições de nulidade inseridas no Art. 4o e seus incisos, da Lei n° 

1 717, de 2:/0C/65. 

r 

t inegável que para tantas irregularidades contr i tu^ 

rara, de parte da NOVACAP, seu Diretor-Superintendente, sua Diretoria,seu 

Conselho de Administração e diversos funcionários que atuaram na constwa 

ção dos i l í c i t o s . (Faça-se aqui, desde logo, exceção ao Dr. «ILTOii DE 

CARVALHO, cuja l isura e independência impediram que se camuflasse a irre 

gularidade de que resultou a entrega da 2a. fase). 

De outro lado, é sensível a colaboração de ENCERAL 

S/A, a grande beneficiária da inobservância da Le i . A experiência desta 

empresa em concorrências públicas não lhe autorizais defesa baseada m 

boa-fê, diante de tantas irregularidades, 

111 - A RELAÇ7Í0 CNTRE 0 DISTRITO 

FEDERAL E A NOVACAP 
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Diz o excelente p..: -" " aprovado pelo Conselho •'a Ad 

mlnlstração (Vol. I , f l s .94) : 

"Voltando õ mesma tec la, a obra pertence ao.ti.F.Do 

D is t r i to Federal vieram os recursos e se prejuízo' 

houve, se dano ao pnrlr.cnio houve, só atinge r«i 

CDF". 

Não podemos conco"' r com a conclusão-de ta l M'S*rt1 

Com e fe i t o , contratou o DISTRITO rCDERAL com a 

NOVACAP a execução das obras de edificação do Estádio de Brasí l ia , pacin 

do ã Companhia unia taxa de Administração. - Cor.iproneteu-se a Empresa Fíi 

blica a executar a tarefa mediante valor estabelecido contratualmente e 

no prazo tambSn fixado entre as partes. 

Duas obrigações simétricas resultaram do convíno : 

a) incidindo sobre o Dist r i to Federal, obriga:iío ' 

de pagar a taxa de administração e de fornece- nu 

merário correspondente ao valor do empreendim nto; 

b) atingindo a tiovacap, a obrigação e entregar prori 

to o e d i f í c i o , no prazo certo. 

A.Emprcsu Pública não cumpriu sua obrigação de bem 

administrar. - Por conseqüência f icou obrigada ã reparação dos prej.ízos 

provocado1; nor sua omissão (Art . 159 do C. C iv i l ) . 

Os danos emergentes correrão, pois, a conta da 

NOVACAP, que por sua vez, se lesada, devera obter reparação contra qjcn 

os provocou. 

C oportuno assinalar que exceto o primeiro contra'..!' 

de construção, todos os outros pactos foram celebrados sem que o Con:fi

lho do Administração fo : :c ouvido. 

Ora, diz o Ar t . 12 incisos VII e VI I I do Estatuto ,a 

ciai da NOVACAP : 
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"Compete prlvetlvãmente ao Conselho de Administrcry,, 

*it Outros «ti Uüivõas previstas r * s t « ést#*t*ssi 

VII - autorizar a relebraçáo de contratos, acordos e 

convênios que deve» ser assinados pela Companhia cer.i 

entidades estatais nu ; r i vadas" ; 

VI I I - expedir no r to ^obre l ic i tações, bem coso pari 
a suo dispensa". 

Jf. o »r t . 16 destes mesmos Estatutos determina : 

"A Clretcr is , coletivamente compete, além de outras a 

trlbuições previstas nestes Estatutos: 

VII - Autorizar, mediante prévia aprovado do COMI -

lho de Administração, contratos de obras e serviços ' 

ou os que envolvam obrigações para a Companhia"." 

0 exame dos contratos ^ l a t i v o s 5 obra do Estádio reve

la que a leviandade com que se conduziram os negõeios at ingiu tambim o 

desprezo Integral ás regras estatutária*: Exceto o primeiro contrato,todos 

os demais foram consumados mediante determinação da Di re tor ia , emitida, p, 

rem, sem a •£ j^yJ l i utor í I ? i ãojo_Çonse 1 ho de Administração-. 

A propósito de obrigações assumidas por.Oiretores m 
contravenção ao estatuto, diz CARLOS FltGÊNCIO DA CUNHA PEIXOTO , 

"Os estatutos das sociedades anônimas vigoram eroa 

£ H ü i e não só entre os acionistas, donde a conclu 

sao: Aquele que contrate, com uma sociedade anõnlm 

deve examinar, preliminarmente, se o que se tare -

senta em nc;-e dela 5 d i re to r , e se o f o r , se possui 

poderes pare a p r ã i r a de trentação. Os atos j , ra ' / -

££j°LI£lo_dj j ietor ç-, dc-sccnfornicade com as a t r i -

bu lgSL». PQderes esrecificedos nos estatutos não" 

Vlnculen e CompanM,- (Sociedades por Ações - Vol. 
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«. pog.27). 

Af.l ic.t i i t i t ã l ição S hipótese em exame, conclui*>.:. ;s j 

que a NOVACAP não se vinculou a nenhuma tias obrigações assumidas por 

seu Diretor-Superintentíente, apes o primeiro contrato. 

Não fossem nulos todos estes pactos, nenhum deles (ex | 

ceto o pr1nnsiru) poderia ser oposto ã Companhia. - Obrigados estericri o 

Diretor-Prcsidentc c os membros da Diretoria (Art.121, § 19, I I de Decrc 

t o - l c i 2 6Í7/40). 

W - CONSEQÜÊNCIAS DAS HULPAPES 

De todas as irregularidades narradas nestes autos re 

sultou uma conseqüência irreversível : o edi f íc io do Estádio. 

Como oportunamente lembrou o Conselheiro FONTES liUFSEL 

( f l s .93 ) o Art.158 do Código Civ i l estabelece - nos casos d? ser ii.pos 

sível a recondução das partes ao estado anterior ao ato nulo - que aque 

les atingido: pela nulidade sejam indenizados. 

Na hipótese, deverá ENGERAL S/A receber o valor rea l ' 

do edi f íc io que levantou, abatidos os prejuízos que, com sua aventura ' 

provocou. Caso ,iã tenha recebido mais do que a diferença entre o valer 

do Esteóio e o prejuízo, deverá a empresa devolver 6 excesso. 

V - CONCLUSÕES 

Por todas as considerações acima tecidas, anir.a-se t 

Comissão a sugerir : 

1 - Devolução do processo a NOVACAP a f im de que cs_ 

ta Companhia, declarando a nulidade dos contratos ' 

de empreitada, apure o valor dos créditos o debites 

para com ENGERAL S/A, louvendo-se nas conclusões do 

excelente laudo ofertado pela Comissão, inserido ís 

fH.665 usque 870 do 19 Volumt. Caso se apure ser' 

credora ENGERAL S/A, deverá a NOVACAP satisfazer es_ 

http://Af.lic.tii
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credilo «fl.. ...favar da mesu, ca

so contrário Stvcr- se - ão • adotar 

providincias no sentido de recuperar o saldo em 

seu favor, assimxsi». todas as demais medidas r* 

cessírias ã defesa de seus 1nte-csses; 

2 - remessa de r"r,rodução destes autos ã Procurado 

r ia Geral da Justiça do D is t r i t o Federal a f i a de 

que se for o caso, instaurem-se ações penais contra 

os responsáveis pelos inúmeros i l í c i t o s criminais 

sugeridos por cs'r? íutos ; 

3 - remessa de reprodução dos autos ao Tribunal de 

Contas do Distr i to Federal. 

Esse, salvo melhor juízo, 

o nosso Parecer. 

Bras í l ia , 12 de junho de 1 975 

JOSÉ DE CAMPOS AMARAL 

Procurador do Distrito Federal 

HUMBERTO GOMES DE BARROS 

Procurador do Distr i to Federal 

f, T. : cu^C 

t - 7 i ~> 

CARLOS ROBICHEZ PENNA 

Procurador do D i s t r i t o Federal 

^ .V. u^*~ 

l "* y 



rMClSSO NÇ: 007 ISt/75 

INTCRESSAPO: COMPANHIA ÜRBANIZAPOKA PA MOVA CAPITA* PO BRASIL - WOVACAP. 

Asst.M~0 : AptuciUa lelatõiio iz{. titua^o {incnczina do cowêiUo oi-Cie 
o CF t a WOVACAP ptwa a toiuííuçãc tio íitãdio dz BiaiZtia no 

CEPM. 

Sznhol GoveAjiarícvi 

Em 04 tíc atiil do coiienie oiio, 1*044(1 Excelência exa 

lou o dztpacho dz {li. S75, dttziminando a lemzita do plzientz pioczao a 

Ziia Flocunadolia Gesial, "pana examinai e. emitiu paleneA, piopondo ai pAo 

vidênciai cabZvzii". 

2. Kecebidoi oi autoi, em li.01.1 975 í{li. 676), deli-

bt/umoè - lace ã complexidade, da \r.atziia., que envolvia compztcncMii da Ia. ' 

e. ia. SubpiorMiOdolia GwtnXi - designai Comiiião, integhada peloi llmoi. ' 

Sn. Fiocuiadolzi Vu. JOSÉ PE CAMPOS AMARAL, CARLOS ROBICHEZ PEWWA e NUM -

BERTO GOMES PE CAKROS paia, iob a piziidcncia do plimziAo, no piazo de. 10 

(fu.iiía) dio.i, cumpliA a lecomendacão de. Voiia íxczlzncia. A medida {oi con 

lubòtanciada na Poltalia n° 13/75, de 17.04.75 [(,11. 116), publicada no ' 

"VittAito TideAol" de 25.04.f 975 - páa. 19. ' 

3. 0 Ibno. Si. ViztiAentz da Comiiião, em 25 de maio 

último, iolA.cJ.tou, tuido em vina et novoi piocziiot que lhe haviam iido cn 

caminhadoi, a ploiiogação do piaío pizviito iiiícMiivznte, atí 12 de junho ' 

comente, o que {oi poi nõt de{zúdo [{li. S7t|. 

4. Ha data apiazada lecebmot o Vaizczn. n° 005/75 [{li. 

6(0 uíque 905), iubiciito peloi IluitAzi Hojnbiet da Comiiião. 

5. 0 laudo julldie.o Oiialiia, minucioiainznte, todo o 

conteúdo doi 5 {cinco] volumei que. ccnttituem oi anta e, ainda, oi piocct-

loi K?4. 057.594/75, 053.922/75 e 72.571/75. HtfdUa-tt, tcur.bim, ao MntflC-

to peiioal, mantido com o Aiquitctc MILTON PERNAMBUCO PA ROCHA, ViaiAcnte' 

da Comiiião initituida pela SccActasUa de Viação e Obiai, cujo Rclatõiio ÍZ 

enconVia ãi <ts. (60/670. 

file:///r.atziia
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6. A nguiA, cem base «04 eitudoi nealizadci, íoàniula ai 
tcgiUntci pUy,. í^V^ri: 

]- A f:c'.'ACAP, pvn J0AÇ4 do Convênio ccl.ebAadc c; 
V1SJKÜ0 Fri/tR'.!., .intulou-ie « B&6CAvãn&6g c/oi pi-tncZ|aioí de Licitação, ir± 

eJiitoi no Ccotcíq-iai'^_2íí/ó7. TaLi HOWIOÍ, entAetanto, mo icum cbieAva-

cfa4 pe£a Eispitia, dtiitacandc-te, tiíVa vuV.n,'.., ai ieguititea 

a) colocação cm Licitação, íon que exiititiem "eipeci 

íicaçcíi baítantti pata o entendimento da obAa a AcaiizoA" [ant. 139 do Vi -

cAetc-lei »t? tMltlSl 

b) inob&cAvãncia do pAazo de 3.0 lüUnta) diai, tntAt 

a noticia da ConceA\ência e tua Aealização [oAt. 129, II, do VecAeto-leÁ. n° 

200/67) e 
c) adjudicação da tiAviçot poitiAieic-i ã Ia. etapa. , 

tem qualqueA pAoccdimente ptcuLiaA ao Aegiiiie da Licitação; 

II- foi coiUcientenente deA>iCtpeiiada a Atgha 4.2 da 

CaAta-Convite l&lt. 109), onde. te centagAava pKcceito capaz do. açoitai p.-.c -

pottat ÍMiuitZltízamtnte. modíitai ou elevadat em demaiia, no tocante, ao ua -

LOA da obAa, uiaiido-te aAgw»e.ritoi iit^undadot, tait como utigcncia e. auiir.cia' 

de gianda diíeAençat cntAe at diveAiai pncpotioA; 

r 

UÍ-'AtAavêi dei expediente* utilizada ^nmidou-le c 

iiiititutc da ConceiAencia Pública; 

IV- íiiitim indicia de íaltidade ideológica e cwtAct' 
UXcitot peruiit; 

V- At ÍA.teau£üA.ldadcA a&tinaladai acaAAttam a nuZidc-
de dot atot atlav&t dtlai praticada, cnquadAando-te nat pwitõíi do Btóqjo 
41 da Lei n? 4.717, de 29.06.1 965; 

l;I- VaAa at iAXzauZeuvLdudeÂ coi\£hi.btoífuunt tanto et di 
veAtoi c-Agãoi da HCVACAT, quanto a fL-jr.a CKGIRAL S.A., cuja experiência nãxi 
lhe auto>LÍ7a dejesc ba-ieada ej;i bca Çê; 

Vil- Tendo ieAcor.pA.ido a UOVACAV tu obAi.gaçZet do Ccr.-

vilUo faiAimdo CC\H c DISTRITO FíPERAí., devem te/c imputado* ã mama ei darei' 

emeAgentci, abninde-lz ã tmpteia Túlü'- i petiikilidadt ác citei, de que."-' 

http://ieAcor.pA.ido
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Vil7- A NMMCAP não ie IUJICILCOU a naiiíiuina rfiU obí-íesçces 

otiumidoi poi icu Vi-ictoi-SupvUniendejite., â :.ci'cJULa. do ConóeX/io de AflWitU-
tnneão e, tt&it&i ccndiçõu, ainda que não £»..tem nuloi M poeiot eelebwdci' 
com a ENGERAl S.A. , wía - ã exceção do phisaivio confuvto - não podejMí o;:»-
-£o4 a Coiüpan/Urt e 4im coi ÍII£J;Í6^OÍ da ViAetonia; 

IX- No4 teAx.oi da oxtiao 15S do Código Civil, iirpoita-
vil icAtin deifieÁAii ai toniexjuâiciai do ato nulo, devendo ai panXei pencebe-
Km o indenização cabível, iito £, a ENCERAI S.A. heeebefi o vaiou mal da 
obna. leaiizada, abatida oi pu/uZtM a que deu couta ou, ie o vaiai leal áo 

pltjuixe iup&wfi ai irpoiiiãiiciai já auíenidr.l, teitiMÚA o exceAio ã 
UOVACAP. 

7. Com (filcKO nU pnopctiçõei enunciadai, iuaehiu a dou

ta Cciii&ião: 

"1 - Devolução do piocetto ã NOVACAP o $im de que ci

ta Ccrpanliia, deelanando a nulidadi doi contAatoi At 

empreitada, apuAe o vaiou doi cAeditxii e debitai paia 

com ENGERAi. S.A., louvaiido-ie nai concluiõei do emi

tente lauda o^eJitado pela Ccmittõo, imeAiAo ãt (,lt. 

66S uígue 170 do I? Vohuwe. Caio ie apwie teA cAedcf.a 

ENGERAI S.A., devem a UOVACAP tatitioze/i eite c/ãill-

to em j(VM da meima, caio eonttãxio devcA-te-ão ado

tou pnov-Uiéíiciai no ientido de KeeupeAaK o toldo em 

teu lavou, aaim como, todai ai demoli medidai necci-
iõnia-i a dziua de ieui inteAeAtet; 

:] . 

i j 

m 
i] 

2 - /icmena de leplodução deitei autoi ã Pàoculadciia 

Cenal do Juitica do ViitAito PeAehal o £ím de que, M 
^OK o caio, inttauftem-ie açõei penaii cont,ia a -ei -

pontãveAi pelot inümtloi ilZciici pe.naii iugfíUoi ' 

poi eiiti auta;' 

3 - nemeiia de lepnoducão dai autoi ao Tiibunai 
Contai do Viit.nJ.to fedenai". líli. 904/90!,}. 

http://Viit.nJ.to
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t. Velos dup.dar.tntoi que o wUutait, o VaAccc/i n° OflS/li, 
mtAtct o no4.',c integial apoio. PíUmiXimo-noi, apenai, ligeiAc iepa>io, quanto 
ao lapéo constatado no pKanunçiajr.tmtc, H&itAtMt ao fjoío do 19 aditamento ' 
não htattH Sido ap'iovade. fito Coniclkpjii 'A.i:irUzt/iação AjUi 900),.. Ej» veiida-

de, cciiipíurfc ,iuic£LcLdc< tio tóÊfefüiXfrTsíeíêt do l&ufAe ÇomtlhtUno Pi,. fRAW 
—j CISCO FC.YTES HUKU íilf. 14), houve. irMiUieitação daquele. celtgiado, em . . . . 

U/OS/1 973, muito embola tua delibenação j\ão tiveiie iido obteAvada, cenfan 
m du.wnituacakaò>ínt-.e0:^ione.jÇenieíhci.>ic cMado, tu £li. é5--fitem ?£). 

J Tal engano, poKim, em nacfo tiepeAcute uai COKCÍIÜÕM. 

9. Al obviai lio Eitádio, con&onme. bem definiu a douta C.o-
mltião, Colam üians iomv.adai CÍI veldadeino "pandeirZnio, ondz ie lepetem "ÍCA -

0 POA aditivoi", "tefiviçoi extAas" e quejandos", com a completa moAgínalização' 
do Coniclho de Administhação. 

a 
a 
g 

a. 
Ü 
« r i 

' 0 . Pífiece-»04 opontuno -les ialtaJi oi ieguintei tAeclws que 
ilustiem a assentiva: 

Conjugada tão iviegulaA (ftiums. de contjiatação de. obàa ' 

pública a ligeineza com que ie eíetuou a licitação áa 

p/UmeiAa etapa, autoiiza-ie juizo de expenieneJa no 
sentido de. que o- baixo valoK cotado piti EWGERAL S/A ira 
ocasião.do convite -_tenã iido•"-' Ém tiialidadti - uai in 

veitimente da empKtta, na ceAteza de que oi baixai va-

tonn ieniasi-còbeAtàt peta adjudicação giac-Loia da se

gunda etapa e pelos "teAviças ixtAaoidòiãriixii". Con<,ÍA 

modo este juizo, aquilo que jMAecia - como ie qualifi

cou acima-imprudência, a^oiteia ou aulicilmo, tAaniíoK 

. t-a-se nai Ciganas txpicMi paiàts de. cersaípcãbpassiva., 

da prevaricação eu {Kaude ã concov.ei-.cia pública. \aKti 

goi 3J7, § ??, 319 e 335 cio Código Penal) [{U. 900). 

"E inegável que pana tantai iiAcguia/iidadei ccnt/Utul-

nam, de paxte eh NOI/ACAP, ieu Vixctci-SupcUntcndrnie, 

iua ViAztdUa, ieu Censcí.kc de Adniniitiação e divci -
ioi f,anc iona.-J.cs que atua/uta na consumação doi ilZci -

tot. [Taça-ie aqui, desde logo, ei.ccçío ao Pi. A1L1CW 

Ví CARVALHO, cuja lisura e independência impedifiati que 

ie eranjííiMe a iAAzgulaAidadi de que •multou a entxe. 

file:///aKti
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Vc auno lado, e íciislveí a colaboração da ElíGERAl' 
S/A, a gnai\dc bcncflcXãn-ia da Xnob.icAvãiicXa da Lei. 

A cxpeMcncXa deita empieia, a» cor.conjúiwcXjai pübli 

cai. não lhe autonj.za dc(cia baieada cm boa (c, £MJÜ; 
ti de tantai XMiegulahXdadei" 1(1*. '901). 

" . 0 panenama ducontXnado neitei anta, tão bar. da -
cnXto peta dciita Ccmliião que. oi examinou, (az com que Xnvcquemoi ai incl-

iXvai ixputuõti, conitanttt de nccinie p.icnuncXamen.to do F>JÍ;O. St. Pu. SE 
BASTIÃO BAJTISTA MTCHSO, Vaoculadon. Guiai do TnXbunal de Contai da União, 

em pioceiio iubmetido àquela Conte: 

_ 26. Ao que noi pahece, a pnopõiXto, não e ma-ii poi-

* - J tlvel tolvuvi-te a Xinaponiabitidade na gatüo cíc 
fcen-j, dinhclnoi t Xiitv.aiei publicai, como etevt'ju 

Jt^j neite caio. Ai noHmai IcgaJLi e KegulamcntaKei de ad 

mXnXitiação (inanccAAã, XncluiXve ai nelatXva.i a s>." 
tnatoi e pagamento de pciioal, cçnitítuem medídai ' 

de tiaguando da monalXdade admXiiXi inativa. Além do 

P*"l maXi, dXante do pnlncXpXo da "legalidade", ao adrl-

niitAaduK é vedado {azUi aquilo a que não eiteja au 

ip—i ' toKA.zo.do pon lei, como, taiubem, pn.oX.bXAo titã de a-

"* • gXti em daacon,lo com ai nofimai ncguladoncA da cipt-

—,, cie. Veita $onii.a, a dlicnXcXona.iXeríade aénXiviittiatl 

•"•J M*, pon n\aXi tibendade de ação que de, não pode p\c 

teAJA a obienvâncXa dai exXgcncXai legali, ao talar. 

. J te de cada geiton. VenX(Xca-ie, no (undo, que aque-

lai nonmai maXi antigai ião (acXlmcivtt aquecXda.í ' 

e. pon tmine./*('", «< wU ntccrXei aXr.da não (Oman 

berii aíiXi'.Xladai, pelo menoi Xito é o que ie cvldcn-

cXa cr, caioi como cite. Impõe-íe, pcitanto, que ie~ 

ja pncmcrXdo e pnatX.gXa.du o impvUt) da leX, ncpnX* 

mòido-ic a, ieui íianignc-nonei. f»'ãc e cnlvel qut 

n.1 VíXgâ;cXai t (cnmtiúaieA legali, de endem púíiX 

ca, iejain nelegadai a iegur.de plano, icb pnetexta' 

m 

http://toKA.zo.do
http://pn.oX.bXAo
http://pnatX.gXa.du
http://iegur.de
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(.ói "Viívú.0 Oiiciaí" (te U.06.1 975 - pnrji. 7.JM/H 

li 12. Foce ac expoi-to, npwuanioA o PaAeceA n? 005/75, rfe 
4&s. ($0/905, tugvUnée a Voua IxcclincÃa o encam-ín/iamen-to doi aatoi a 
IIOVACAP, pana que. aque£a imp/iWi pwcuk rfe acoldo com aí conclutõw da ira-
rtHuteçZo, adotando - tem a maÁM wigímUa - ai ptov-LdcneMu adíüiíadai,. 

RíítíMunoi, ainda, a ccmueii-iêiicxfl dl ii UmetlAtm té 
piai doi aatoi ã PnocufiadofUa GcAat da JuitÁca do Víi&uXo fídtiuU e T«U-
tõnxoi, bm como ao Colendo Túbunal dl Coniai do V-UfUto TzdeAal. 

X êupvUe* dtiibtiMção di Voiia íx.ctiínda. 
PRG, cai 23 cie jur.lw dt 1 975. 
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SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES 

AGÊNCIA CENTRAL 

ENCAMINHAMENTO N° 206/n/hC/ll 

C} 

DATA 

ASSUNTO 

ORIGEM 

REFERÊNCIA 

DIFUS7Á0 

ANEXO 

: - IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS NA CONSTRUÇÃO 

DO ESTÁDIO DE BRASÍLIA. 

- GOVERNO PRATES DA SILVEIRA. 

: AC/SNI (DR 1865 /74) . 

: MEMO NS 2475/SI-GAB, DE 05 DEZ 7 4 . 

: CH/SNI 

: COPIA XEROX DA INFORMAÇÃO NS 594/17/AC/BSB/SNl/ 

1975 E SEUS ANEXOS. 

1 . Em a t e n ç ã o ao Memo NS 2475/SI-GAB, de 05 DEZ 

74, encaminhamento do documento em anexo, produzido pela AC/BSB/ 

SNI, e que versa sobre i r regular idades na construção do ESTÁDIO 

DE BRASÍLIA. 

2. O assunto continua em processamento nestJ AC/ 

SNI . 



(Continuação da INFORMAÇÃO N9 176/17/AC/75 f l s 11) 

2.24. Em 27 Jun 75, o Governador do DF deu o se 

guinte despacho, exarado no próprio expediente do Procurador Ge 

ra l do DF: 

* Encaminhe-se os autos à NOVACAP para a adoção das medidas cata 
veis e providencie-se a remessa de cópias ao Procurador Geral da 
Jus t iça do DISTRITO FEDERAL e TERRITÓRIOS, e ao Colendo Tribunal 
de Contas do DF.* 

2 .25 . Atualmente, Out 75, a NOVACAP, em cumprj_ 

mento à decisão do Sr Governador do DF, que aprovou as sugestões 

contidas no Parecer 005/75 da Comissão de Procuradores , e s t á ten 

tando um acerto de contas com a ENGERAL S/A. 

2 .26. 0 Procurador Geral da J u s t i ç a do DISTRI_ 

TO FEDERAL e TERRITÓRIOS, HÉLIO PINHEIRO DA SILVA, após receber 

a cópia do processo sobre a construção do Estádio de BRASÍLIA,en 

viou-a à Secre tar ia de Segurança Pública do DF, para a b e r t u r a de 

Inquérito Po l ic ia l visando apurar a responsabilidade dos implica 

dos. 

3. Esta AC/S NI, está acompanhando o desen ro l a r do 

assunto junto à Procuradoria Geral da Just iça do DF e TERRITÓRIOS 

e à NOVACAP. 

4 . ANEXOS ( C ó p i a xerox) 

A - MEMO N° 2475/S1-GAB, DE 05 DEZ / 4 . 

B - EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇAO DE FIRMAS PARA 

OBRAS DIVERSAS (03 FLS) . 

C - RELAÇÃO DAS FIRMAS QUE APRESENTARAM DOCU

MENTAÇÃO PARA A PRÉ-QUALIFICAÇAO (02 FLS). 

D - PARECER N« 082/73 (02 FLS) . 

E - DECISÃO DA DIRETORIA DA NOVACAP, SESSÃO 

873ü (01 FL). 

F - DESPACHO DO CONSELHEIRO EDILSON CID VARELA 

(01 FL). 

G - JUSTIFICATIVA DO DIRETOR DE EDIFICAÇÕES DA 

NOVACAP (01 FL). 
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CONFIDENCIAL 

• 
SERVIÇO N A C I O N A L DE INFORMAÇÕES 

AGÉNCÍA BRASllJA 

ENCAMINHAMENTO Nf" 3 3 / I 7 /ABS/SNl/l975 

Data: 

Assunto: 

Referência 

Difusão 

- • 2 5 F E V 1975 
- IRREGULARIDA 

SÍLIA.DURANT 

: - MD 036/17/AC, de 24 Jan 75 ~~ff.~K" I.'~,. j 

, — ou.-m «A» i * a l t i 6 '•• C=«73LÍH 

IRREGULARIDADES NA CONSTRUÇSO DO ESTÁDIO DE BRA 
SÍLIA, DURANTE 0 GOVERNO HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 

AC/SNI 

•povnccLc 1 - Copia xerox dos seguintes documentos: 

a - Relatório datado da 26 Nov 74, do Conselheiro do Conse 

lho de Administração da NOVACAP, FRANCISCO FONTES HUP 

SEL, versando sobre as irregularidades havidas nas o 

bras de construção do Estádio de BRASÍLIA "^17 fls). 

b - Decisão do Conselho de Administração da NOVACAP,determi 

nando as providências que deverão ser tomadas para sa 

nar as irregularidades apontadas no Rtlatório acima ei 

tado (02 fls). 

2 - Os trabalhos de apuração das irregularidades na construção' 

do estádio de BRASÍLIA, levados a efeito pela Comissão de 

Sindicância nomt-acl* pelo Governador do DISTRITO FEDERAL, de 

verão estar conclusos até o dia 28 Fev 75-

3 - Esta ABS está acompanhando o assunto e informará oportuna 

mente. 

CONFIDENCIAL 

dt ImpiciiH Nacional . 



^OWFIOEMCIAL 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
SERVIÇO NACIONAL DE II 

GABINETE 

MEMO N9 2475 /Sl-Gofa lio, IÇ BJ Dez 74 

Do Ch 'iih SNI 

Ao Ch AC/SNI 

REFERÊNCIA: 
Oi 

ANEXO: - Documentos entrerues pelo Cab Civ/PR. 

RESUMO DO ASSUNTO: LSTÁMO DE BRASÍLIA: obras do... 

Empresa: ENCERAI - l.npenharia e Obras S/A. 

DESPACHO: doChSNI: 

S AC para tomar conhecimento e acompanhar o Inquérito Adminis

trat ivo a carpo da Secre tar ia de Viário e Obras/fiTlF. 

. K^OIIJU-» » ' " J , " " ° r ' " General Chefe do Gabinete do SNI 

OBSERVAÇÕES: 

JOUFIDENCIM 
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PI p p r .1 > 

MENSAGEM DIRETA -

?/ 

' ' l 00.16A7/". ' . : /75 24J<W 

' < 29 O 7 4 , O OONSSLHO DE ADKtHISTÍA:750 DA HOVACAP DSC3 

M D D : . " \ . APIJI-A7KO DE P O S S Í V E I S IPPEOtJLAPIDADES NA 

' ' I . SOI W H A ' " X ri KARTEK ItfFORMA-

. \ . DAS PSOVIDÊÍICIAS PQMADA3 POK AQÜELB ÓKG.tC. 

(DR 1.865/74) 



~£«r; -juu^oX do ^OSMJÍ hfrttddo eu t? th*? 

x A CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ü ,y t;0VACM> e-/} C" 

Processos n<?s: 0 3 . 8 1 3 / 7 3 ^ " 1 2 . 8 5 3 ^ 7 3 - 1 4 . 4 4 7 / 7 3 - 2 6 . 3 4 1 / 7 3 

2 7 . 9 0 8 / 7 3 - 3 1 / ^ 9 9 / 7 3 - 3 4 . 7 3 0 / 7 3 - 35 .195 /73 

03 .095 /74 - 0 5 . 6 9 0 / 7 4 - 0 6 . 6 9 0 / 7 4 - 09 .238 /74 

IC. tOS/74 - 1 6 . 2 3 5 / 7 4 

A s s u n t o : OBRAS DO ESTÃDIO DE BRASl 

Empresa : ENCERAL - E n g e n h a r i a e O b r a s S/A 

I N T R O I T O 

Escolhidos que fomos para relatar neste Eqrégio 

Conselho toda a matéria pertinente à construção do ESTÁDIO DE 

BRASÍLIA, antes mesmo de darmos inicio a esta tão exaustiva 

quanto complexa tarefa, que também envolve, por si sõ, qraves 

questões jurídicas e administrativas, mister estabelecer-se 

uma sistemática de exposição, a fim de que a decisão a ser pro 

latada mantenha, a um sõ tempo, sintonia com as normas aplica 

veis e os fatos constitutivos dos Processos acima referercia -

dos. 

Nesta configuração, teremos: 

I - GENERALIDADES 

Enfoque sumário dos problemas encontrados 

para o exame do assunto. 

II - RELATO DA MATÉRIA 

Resumo de todos os fatos que a constituem 

com as considerações necessárias. 

III - EXAME DA ['ATERIA 

IV - CONCLUSÃO 

i 
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GENERALIDADES 

! 

Tão logo noa foram e n c a m i n h a d o s os P r o c e s s o s , b u s 

canos e x a m i n a r c a d a um "de pe r s i " , a t r a v é s da l e i t u r a m e t i c u l o s a 

de s u a s p e ç a s . De p l a n o , e v i d e n c i a r a n - s e o b s t á c u l o s ao t r a b a l h o 

que nos p r o p ú n h a m o s r e a l i z a r , c a u s a n d o , em c o n s e q ü ê n c i a , um a t r a 

so s e n s í v e l n a a p r e s e n t a ç ã o d e s t e r e l a t ó r i o e a n e c e s s i d a d e de 

v i r a s e r o a s s u n t o examinado em o u t r a s á r e a s da A d m i n i s t r a ç ã o . 

1.1 " Inteiramente esparsa a matéria, defrontamo 
-nos com p r e c á r i a instrução dos Proce3303 a t a l ponto que, em oca 
s i õ e s , ficamos sem compreender que entendimentos para le los t e r i am I 
se v e r i f i c a d o , capazf i de j u s t i f i c a r a celebração de y£nculos que I 
não guardavam correspondência com os au tos . 

Mais que i s t o , e muito mais grave ainda, do Proces 
so n9 2 7 . 9 0 8 / 7 3 , foi-nos remetida uma cópia "xerox", c a r a c t e r i z a n 
do um e s f o r ç o de recons t i tu ição , mas que se traduz i m p e r f e i t a , e i s j -
que se in te r rompe e se conclui sem def in ição alguma. E expl icações 
ai seriam de suprema necessidade oorquanto f izera a empresa, na 
i n i c i a l , uma proposta na ordem de Cr$ 27.927.232,80 (vinte e s e t e 
milhões, novecentos e vinte e s e t e m i l , duzentos e t r i n t a e do i s 
c ruze i ros e o i t e n t a centavos) para a construção da segunda e t apa 
do ESTÁDIO DE BRASÍLIA, e firmado f o i , para t a l f ina l idade , um 

"Termo A d i t i v o " no valor de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de 
c ruze i ros) . 

Í
Se houve redução da s e r v i ç o s , redução de preços ou | 

uma reformulação de projeto, ao i n t é r p r e t e não soma dado sabe r . 
Visando suprir a d e f i c i ê n c i a , aproveitando o ense 

jo de c o n t a c t o s que conosco mantiveram representantes da ENCERAL, 
so l i c i t amos d e l e s os esclarecimentos que, "prima fac ie" , não e s 
t a r i a ap ta a NOVACAP - pelo que se deduz. 

Assim, foi-nos pela empresa construtora endereçado 
o anexo o f í c i o n9 13.02.02.137/289, datado de vinte e dois de ju 
lho próximo passado , acompanhados dos documentos s o l i c i t a d o s , bem 
assim de uma p a s t a completa da qual consta os p r inc ipa i s elemen -
tos de a n a l i s e - ,VJEX0 T -

1.2 - Neste passo, de antemão, poderíamos pau ta r a 
ana l i se no confronto das peças c o n s t i t u t i v a s dos Processos com os 

rt 
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esclarecimentos trazidos pela ENCEPAL. Mas, em outro caminho pre 

ferimos trilhar. Visando deixar menos lacuno*?a quanto possível a 

presente exposição, face as dificuldades encontradas, a 31 de ju 

lho próximo passado encaminhamos ao Excelentíssimo Senhor Presi

dente do Conselho de Administração, um ofício, aquela época "COU 

FIDENCIAL", solicitando as diligências a sequir enunciadas: 

a) Quais os serviços executados pela EMPREITEIRA 

que já foram pagos - correlacionando os pagamen 

tos ao(s) contrato (s) e/ou termo(s) aditivo(s ) 

firmado(s); 

b) a apropriação da 2a. (segunda) etapa da obra , 

incluindo os serviços efetivamente pagos; 

c) que saldo tem a EMPREITEIRA a receber, distin -

guindo-se 

1 - valor contratual 

2 - valor reajustamentos 

d) o total de caução, recolhido ã Tesouraria, exis 

tente nesta data. 

Sugerimos, outrossim, pela envergadura da matéria, 

fossem as diligências empreendidas em sigilo, por uma equipe de 

elevado nível profissional e moral. 

Afinal, a 17 de outubro, através o 0.1. n9 372/74-

-SVO, foram-nos encaminhados os Processos n9s 25682 e 25658/74 , 

referentes aos levantamentos solicitados. Lamentavelmente, porém, 

nor uma ir,'oreciíião terminolõgica, a diligência referida no item 

"b" deixou de ser cumprida. 

1.3 - Nao obstante, estes novos Processos trazem 

consigo subsídios para um exame mais profundo deste tão conturba

do assunto. 

Efetivamente, a despeito de todas estas precauções 

iniciais, em equívocos fáticos poder-se-ã incorrer; informações 

incompletas poderão ser fornecidas. Ressalvamos, contudo, que es 

tas falhas terão decorrido da ausência de maiores elementos ofi 

ciais ou inverídicas declarações da empresa construtora. 
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1.4 - Afinal, envolvendo a matéria múltiplos as

pectos eminentemente técnicos, inteiramente alheios ao nosso co 

nhecimento, dificilmente poderíamos mergulhar em tais considera -

çÕ3s. Permitirao-nos, porém, colher elementos neste particular,mer 

cê da eficiente colaboração da Secretaria de Viaçao e Obras e da 

própria NOVACAP, através de seus titulares e dos seus Assessores, 

respectivamente, Reginaldo Patrocínio Rabelo e Nice de Mattos Al 

meida. Contactos, por fim, foram mantidos com fiscal da obra. Ar 

quiteto Wauro Paulino da Costa. 

Genericamente considerados, sao estes 03 esclareci 

mentos que nos competia focalizar de inicio. 

II - RELATÓRIO 

Esta gama de processos concernentes ã matéria teve 

sua origem quando a 21 de julho de 1972, celebrou o DISTRITO FE 

DERAL com a NOVACAP'um Convênio, com a interveniência do Banco Re 

gional de Brasília, "regulando a administração pela segunda para 

o primeiro das obras de construção do Estádio de Brasília, para o 

Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação." 

2. Por este instrumento, publicado ã página 14 do 

"Distrito Federal" de 26 de julho daquele mesmo ano, convencionou 

-se, dentre outras coisas: 

a) Que a NOVACAP ficaria incumbida de "Administrar 

a construção do Estádio de Brasília, com poderes 

para em nome do DISTRITO FEDERAL, contratar com 

terceiros, fiscalizar, aprovar concorrências , 

efetuar pagamentos, construir diretamente, se 

assim julgar conveniente, praticar, enfim, to 

dos os atos necessários ao fiel cumprimento des 

te Ajuste (cláusula I a . ) ; 

b) Estimar o valor do Convênio em Cr$10.500.000,00 

(dez milhões e quinhentos mil cruzeiros); 

c) Que os serviços previstos na Cláusula Primeira 

seriam realizados pela NOVACAP "com observância 

/ 

P 
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das normas contidas no T í tu lo XII, do Decreto 
-Lei n9 200, de 25 de f eve re i ro de 1967 e de 
acordo com as normas em vigor na NOVACAP" 
- c láusula sexta -

d) O prazo de vigência do Convênio em 24 meses a 
p a r t i r de sua publicação no órgão o f i c i a l . 

3 . Este Convênio veio a s e r , poster iormente, ad i t a 
do em 22 de maio de 1973 e em 20 de se^mbro des te mesmo ano.Aque 
l e , publicado ã página 24 do "DistriLo Federa l" de 19 de junho do 
mesmo ano não a l t e r a substancialmente o instrumento i n i c i a l , man 
tendo ina l t e rados os d i spos i t i vos a que fizemos alusão; e s t e , pu 
blicado ã página 17 do mesmo órgão o f i c i a l de 11 de outubro modi i 
f ica o valor do a j u s t e , que passou a ser Cr$ 31.281.969,79 ( t r i n - ; 
ta e num milhões, duzentos e o i ten ta e num mi l , novecentos e ses ' 
senta e nove c r u z e i r o s e se ten ta e nove cen tavos ) . Ademais, "o va 
lor mencionado n e s t a c láusula será complementado com a importãn 
cia de Cr$ 20.781.969,79 (vinte milhões, se tecen tos e o i t en t a e 
um mil , novecentos e sessenta e nove c ruze i ros e se tenta e nove 
centavos) , que é proveniente do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DIS J 
TRITO FEDERAL - FUTJDEFE, na conformidade do d ispos to ao Decreto 
n9 1.418, de 14 de agosto de 1970, a l te rado pelo Decreto n9 1907/ 
71, ambos do D i s t r i t o Federal" (cláusula pr imeira) . 

4 . Armando-se, assim, a companhia do instrumento 
básico que lhe p e r m i t i a executar as obras , passou a tomar as pro 
vidências i n i c i a i s que levaram ã contratação da ENGERAL. De passa 
gem, mister de ixar c l a ro que se aqui se tem o marco i n i c i a l de t o 
do o assunto, aqui também se tem a origem de uma sucessão de fa 
tos que não guardou harmonia com os ditames l e g a i s . 

Esquematicamente, t rês e tapas devem ser r e s s a l t a 
das: 

1) PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

2) CARTA-CONVITE: CONTRATAÇÃO ENCERAL - Ia. ETAPA 

3) ADITIVO CONTRATAÇÃO - 2a. ETAPA 

4) DEMAIS SERVIÇOS 
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PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

5 . V i s a n d o como um todo as m e t a s p r i o r i t á r i a s do 

Governo, l evou a 2J0VACAP a cabo um P r o c e s s o d e P r é - Q u a l i f i cação 

de Fi rmas p a r a , a um s ó tempo, as ob ra s do 

a ) E s t á d i o de B r a s í l i a 

b) E s p a ç o C u l t u r a l 

c) P r o n t o Socor ro do 19 H.D.B. 

d) T r i b u n a l de Contas da Un ião 

P a r a o j u l g a m e n t o , l o u v o u - s e a C o m i s s ã o nos c r i t é 

r i o s d e : C a p i t a l ; número de c o n t r a t o de e d i f i c a ç ã o ; á r e a de maior 

e d i f i c a ç ã o ; v a l o r da n a i o r ob ra de e d i f i c a ç ã o ( P r o c . n ° 10922/73) 

6 . Como, de m e d i a t o , se d e p r e e n d e , uma sõ p r é - q u a - / 

l i f i c a ç ã o p a r a c o n s t r u ç õ e s d i s t i n t a s . 

Mas, n ã o é s ó . O "Aviso" , p u b l i c a d o no " D i s t r i t o 

F e d e r a l " de 20 de f e v e r e i r o de 1973 e s c l a r e c i a q u e 

" d u r a n t e 07 ( s e t e ) d i a s ú t e i s s u b s e q ü e n t e s â pu 

b l i c a ç ã o d e s t e Aviso ( . . . ) a C o m i s s ã o de L i c i t a ç ã o 

r e c e b e r á a documentação p a r a p r é - q u a l i f i c a ç ã o de 

f i r m a s p a r a as obras acima r e f e r e n c i a d a s . " 

Da s i m p l e s l e i t u r a d e s t e t e x t o , é d e s e supor que I 

não f o i i n s t a l a d a uma s e s s ã o pa ra e s t e fim e s p e c i f i c o , o que s e - j 

r i a de todu c o n v e n i ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a . P o r o u t r o l a d o , reduzido jj 

f o i o p r a z o em f u n ç ã o do v u l t o das o b r a s . 

7 . Nao o b s t a n t e , mesmo sendo o P r o c e s s o de péssima j 

i n s t r u ç ã o , o C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , em s u a s e s s ã o n9 754, r e a j 

l l z a d a em 13 de a b r i l de 1973 , com o v o t o do R e l a t o r , Conse lhe i ro [ 

VALDOIR ItEIJEZES F E R R E I R A , a p r o v o u 

" o r e s u l t a d o da n r é - q u a l i f i c a ç ã o " 

CONTRATAÇÃO DA ENGERAL 

8. P a s s a n d o ã obra do E s t á d i o , s u r g i u o P rocesso n9 
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14.447/73, que se inicia voltado para a realização da Carta-Convi 

te n9 0 36/7 3 - CPL - "Construção total, sob o regime de empreita

da por preço global, do Estádio de Brasília, Ia. Parte -

E, com um simples, lacônico e incisivo despacho do 

então Diretor-Superintendente : 

"Autorizo, "ad referendum" dos órgãos colegiados" 

9. Acompanhando a Carta-Convi te, encontram-se ÚS 

"especificações" do Arquiteto ícaro de*Castro Mello. AÍ, forçoso 

salientar, temos expressamente que: 

"No orçamento deverão ser indicados os preços uni_ 
tãrios dos diversos serviços especificados de açor 
do com as quantidades fornecidas pelo Governo do 
Distrito Federal. Estes preços servirão de base 
para fixação do custo da obra, de acordo cora a me_ 
diçao dos serviços executados, como também para a 
determinação do valor fixo da administração a ser 
pago caso esta última modalidade seja escolhida pe_ 
Io Coverno do D.F , para trabalhos nao previstos" 

Ainda , 
1/ 

"Os s e r v i ç o s e x e c u t a d o s f o r a d e s t a s e s p e c i f i c a ç õ e s 
t e r a o s e u p r e ç o u n i t á r i o d e t e r m i n a d o d e comum a ç o r ' 
do e n t r e o C o v e r n o do DF e a f i r m a c o n s t r u t o r a " . 

10. Efetivada a " l ic i tação" depois de terem sido a 
presentados "adendos" â Carta-Convite, ( f l s . n9s ) ,a 
empresa ENGERAL propôs um preço global na ordem de Cr$7.871.464,20 
(sete milhões, o i tocentos e setenta e um mi l , qua t rocen tos e ses 
senta e quatro c ruze i ros e vinte centavos) , com um BDI de 30%. 

Seguiram-se-lhe : 

Empresa Proposta B.D.I . 

> 



Empresa 
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SISAL 

SERVENG-
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Proposta B.D.r. 

8.920.087,00 15% 

9.746.431,63 20% 

CIVILSAN 10.2 45.209,00 28% 

GUARANTS 1 0 . 6 2 6 . 3 0 1 , 8 1 25% 

ERG 

ECISA 

res Paulo de 
da Costa, às 

10.885.315,92 20% 

12.803.613,53 25% 

11. A Comissão Julgadora, c o n s t i t u í d a dos servido -
Paiva Fonseca, Hélio Bueno Brandão e Mauro Paulino 
f l s . 226, assim se pronunciou, v e r b i s : 

" c o n s i d e r a n d o a f a l t a de o r ç a m e n t o o q u e e s t a CPL 
n a o t e m c o n d i ç õ e s de f a z e - l o , p o r f a l t a de t e m p o e 
e s t r u t u r a , o p i n a m o s , s . m . j . , p e l a n a o c o n s i d e r a ç ã o 
do i t e m 4 . 2 d o C a p í t u l o IV d o J u l g a m e n t o e a p r o v a 
ç ã o d a p r o p o s t a da f i r m a ENGERAL - ENGENHARIA E 
OBRAS S / A . , p o r s e a p r e s e n t a r c o m o m a i s v a n t a j o s a 
p a r a a NOVACAP e n a o a p r e s e n t a g r a n d e s d i s t o r 
q u a n t i t a t i v a s em r e l a ç ã o as d e m a i s p r o p o s t a s 
s e n t a d a s , c o n f o r m e o b s e r v a m o s n o q u a d r o conipa 
v o p o r n o s l e v a n t a d o " - g r i f o n o s s o . 

a p r e -
r a t i -

12. Em segu ida , ãs f l s . 227, hã um despacho da t i 3 o-
grafado e não assinado {!) : ' 

" A p r o v o o p a r e c e r da CPL 

A Di r e t o r i a 

I a 2 1 - 0 5 - 7 3 

EAgV VALDOIR MENEZES FERREIRA 

Di r e t o r - S u p e r i n t e n d e n t e " 

13. Sen que houvesse este encaminhamento, nesta mes 
ma data, a Diretor ia de Edi f icações , através Parecer n9 082/73, ' 
opina pelo encaminhanento do Processo .ao Egrégio Conselho de Ad 
ministraçao, " s o l i c i t a n d o s e j a referendado o a to do senhor Dire-
tor-Superintendente que au tor izou a realização da l i c i t a ç ã o na mo 
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dalidade de Convite, "ad referendum" dos Órgãos Colegiados da Com 

panhia e pela homologação do Convite. 

14. Este Parecer veio a ser ratificado pela Direto 

ria em sua sessão n9 873, realizada no mesmo dia 21 de maio de 

1973. 

15. Subindo o Processo ao Conselho, em 25.05.73 

fls. 232 - o Conselheiro EDILSON CID VARELA, - com toda proprieda 

de, diga-se de passagem - emitiu o despacho a seguir transcrito : 
L 
I 

"Baixar o Processo em diligência para que o Dire 

tor-Superintendente faça um relato fundamentado do 

ato que transformou a Concorrência em Convite." 

16. Informando, o Sr. Carlos Cascaes buscou eluci 

dar a questão. Esclareceu que ao Edital de Pré-qualificação proce 

deu uma ampla divulgação e mais que: 

- A pré-qualificação foi para Convite, consoante 

item 3.2 do Edital 

- 0 Conselho, "aprovando a Prê-Qualificaçao para 

Convite concordou com as normas do FDITAL DE 

PRÊ-QUALIFICAÇÃO, aprovando, "Ipso facto", a 

transformação da Concorrência em CONVITE, em ra 

zão do disposto no próprio item 3.2 do referido 

Edital." 

17. Com estes esclarecimentos, a 19 de junho de 

1973, o Conselho, em sua sessão n9 763, "resolve aprovar, face as 

considerações do Sr. Diretor-Superintendente, a realização da li 

citação na modalidade de Convite, homologando o de n9 036/73-CPL-

autorizando a contratação", tudo conforme decisão da Diretoria. 

E com fundamento nesta decisão, a 04 de junho de 

19 73 veio a ser firmado o contrato entre a NOVACAP e a ENGERAL , 

para construção total do Estádio de Brasília, Ia. Parte, com o va 
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l o r de Cr$ 7 . 8 7 1 . 4 6 4 , 2 0 ( s e t e m i l h õ e s , o i t o c e n t o s e s e t e n t a e um 

m i l , q u a t r o c e n t o s e s e s s e n t a e q u a t r o c r u z e i r o s e v i n t e c e n t a v o s ) , 

f i c ando o p r a z o do c o n c l u s ã o d a s ob ra s f i x a d o fm 150 ( c e n t o e c i n 

qüen ta ) d i a s , c o n t a d o a p a r t i r da a s s i n a t u r a do i n s t r u m e n t o . 

ADITIVO: CONTRATAÇÃO 2a. ETAPA 

1 8 . C o n s t i t u i n d o o P r o c e s s o n9 2 7 . 9 0 8 / 7 3 , i m p e r i o 

so r e c o r d a r - s e q u e s õ t i v e m o s a c e s s o a uma c ó p i a " x e r o x " , c a r a c t e 

r i z a n d o o e s f o r ç o d a NOVACAP em r e c o n s t i t u í - l o . Não o b s t a n t e , p o r 

não t r a z e r t o d a a i n s t r u ç ã o n e c e s s á r i a , r e c o r r e m o s , p a r a que f i 

quem d e l i n e a d a s t o d a s s u a s c a r a c t e r í s t i c a s , aos e l e m e n t o s f o r n e c i 

dos p e l a EMPREITEIRA, bem a s s i m aos dados c o l h i d o s p e l o s A s s e s s o 

r e s que nos a u x i l i a r a m no d e s l i n d e da q u e s t ã o . 

1 9 . De p l a n o , merece que s e v e r i f i q u e que o Proces_ 

s o , o f i c i a l m e n t e p a r a a NOVACAP, t e v e o seu i n í c i o a 24 de s e t e m 

b r o de 1973 - d a t a a p o n t a d a p e l o P r o t o c o l o da e m p r e s a . Sua peça 

p r i m e i r a o u t r a c o i s a não é s enão uma p r o p o s t a d a ENCERAL, de 06 

de s e t e m b r o , "em a t e n ç ã o ao s e u honroso c o n v i t e p a r a a c o n s t r u ç ã o 

das o b r a s da 2 a . e t a p a de B r a s í l i a , formulado em 3 1 . 0 7 . 7 3 , a t r a v é s 

de seu o f í c i o DE-n<? 0 3 5 / 7 3 . " 

2 0 . E s t e c o n v i t e a que se faz a l u s ã o , t e m o - l o na 

p a s t a que p e l a ENCERAL nos f o i f o r n e c i d a . Dessa f o r m a , em 31 de 

j u l h o de 1 9 7 3 , d i r i g i n d o - s e â e m p r e i t e i r a o e n t ã o D i r e t o r de Edi 

f i c a ç Õ e s , MARCULINO CASTELO BRANCO BITTENCOURT, a s s i m s e e x p r e s 

sou : 

"Com v i s t a s a p o s s i b i l i t a r o i n í c i o d a e x e c u ç ã o da 

2 a . e t a p a do E s t á d i o , c o r r e s p o n d e n t e a 3 módulos 

de a r q u i b a n c a d a s s u p e r i o r , d e n t r o do menor p r a z o 

p o s s í v e l , c o n s u l t a m o s a Vossa S e n h o r i a , s e há i n 

t e r e s s e na execução d e s s e s s e r v L ç o s , mantendo os 

mesmos p r e ç o s u n i t á r i o s da p r o p o s t a d e s t a f i rma da 

t a d a de 1 4 . 0 5 . 7 3 , i n s t r u m e n t o i n t e g r a n t e da C a r t a -

- C o n v i t e n9 036/73-CPL, conforme p r o c e s s o n9 

1 4 . 4 4 7 / 7 3 . / 

2 1 . E f o i em a t e n ç ã o a e s t e " h o n r o s o c o n v i t e " que 

a ENCERAL a p r e s e n t o u s u a "melhor p r o p o s t a " que a t i n g i u o v a l o r 

g l o b a l de Cr$ 2 7 . 9 29 . 2 3JUÍ10- ( v i n t e e s e t e m i l h õ e s , n o v e c e n t o s e 
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vinte e nove mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta 

centavos). Procurando explicar os diversos itens da proposta , 

afirmou que: 

"D As quantidades estruturais, inclusive blocos , 

baldrames e escavações, são estimativas, tendo 

em vista que o projeto estrutural relacionado 

em B não está completo ( ) 

2) A verba mencionada sob o item Instalações Ele 

tricas, deverá ser convenientemente ajustada 

por ocasião do recebimento da totalidade dos 

projetos e conseqüente término do orçamento de 

talhado, respectivo. 

Quanto ã iluminação do campo de futebol não se 

encontra inclusa na previsão acima, face ã exi 

guidade de tempo que nos restou para orçar d^ 

tos serviços. 

3) A quantidade de serviço silicone sobre concre 

to aparente também é estimada, dependendo da 

quantidade final de formas e de orientação de 

V.Sas. quanto ãs áreas que deverão receber es 

te tratamento. 

4) Para os serviços similares da Ia. etapa foi 

adotado o preço unitário constante em nossa 

proposta de 14.05.73, integrante do contrato 

154/73. 

5) Para serviços não previstos na Ia. Etapa, fo 

rara adotados os mesmos critérios admitidos por 

ocasião da concorrência, na composição dos re3 

pectivos preços unitários, inclusive no que 

se refere a preços de matéria prima e mão-de-

-obra." - grifos nossos -

Ao lado de outras explicações, aduz: 

I 

" 1 - O pagamento do valor cons tan te na plani lha sob 

d 
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o t í t u l o de "Serviços Gerais" deverá ser efotu 
ado no a to da aceitação da p r e s e n t e proposta . 

2 - O pagamento do valor do item "Fornecimento e 
colocação da es t rutura de a lumín io" devera ser 
e fe tuado : 

20* - na comprovação da a s s ina tu ra do 
contrato ã firma sub-emprei teira 

50% - na entrega da e s t r u t u r a na obra 

30% - apôs o término da colocação 

3 - Os faturamentos mensais deverão s e r efetuados 
por medição dos mater ia is depos i t ados no can
t e i r o e dos serviços execu tados , independente-
mente de cronograma Pert-CPM e seu pagamento 
o c o r r e r no máximo, apôs 10 (dez) d ias da medi 
ção" - gr i fos nossos -

22. A 2 4 de setembro ie 197 3 - mesmo d i a em que o 
Processo teve seu I n i c i o - o Sr. Chefe da Divisão Técnica, Eng9 
Ai l ton de Carvalho, "em estudo sumário da p r o p o s t a " , ver i f icou: 

" 1 - Devido a exiguidade de prazo p a r a execução dos 
s e r v i ç o s , exigindo regime de 24 horas de traba 
lho e com um mínimo de 50% do e f e t i v o durante 
a n o i t a , os preços foram majorados . 

2 - O cimbramento metál ico em toda etapa a ser 
executado de uma só vez e a permanência deste 
a t é o f ina l da obra, elevou sensivelmente o 
p reço , comparado com o mesmo escoramento para 
um prazo compatível com a o b r a . 

3 - Considerando que as quant idades dos serviços 
não foram levantadas por e s t a Divisão e que 

as quantidades prejudicaram a in te ressada fo 
ram levantadas por e s t a , poderão haver também 

í> 
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q u a n t i d a d e s e l e v a d a s f a v o r e c e n d o a mesma e que 

não f o m o s _ a l e r t a d o s . 

4 - Dev ido a i m p o s s i b i l i d a d e d e s t a DT/DE de d a r 

p a r e c e r c o n c l u s i v o s n b r e a p r o p o s t a e por fal. 

t a de e l ementos p a r a c o m p a r a ç ã o , sugerimos que 

s o j a l i c i t a d a a obra d e v i d o ao sou a l t o v a l o r , I 

s a l v o j u Í 2 0 s u p e r i o r , r e s g u a r d a n d o a companhia j 

d e r e s p o n s a b i l i d a d e s f u t u r a s , c a s o venham com- y 

p r o v a r que r s s e r v i ç o s p o d e r i a m s e r execu tados 

n a s mesmas c o n d l ç õ a 3 , p o r v a l o r bem i n f e r i o r . 

5 - Com r e l a ç ã o ao i t em I " t lormas de f a t u r a m e n t o , " 

n ã o concordamos com a e t a p a " S e r v i ç o s Gera i s " ' 

no que s e r e f e r e a o p a g a m e n t o no a t o da a c e i t a 

ç ã o da r e f e r i d a p r o p o s t a , t e n d o em v i s t a que I 

s e g u n d o normas da NOVACAP a mesma ê paga duran 

t e a execução dos s e r v i ç o s . 

6 - Com r e f e r ê n c i a ao i t e m " E s t r u t u r a de Alumínio" 

também não concordamos c o i o pagamento de 70'S 

do mesmo 3em que a r e ' e r l d a e s t r u t u r a ao menos 

t i v e s s e i n i c i a d a a s u a c o l o c a ç ã o . 

7 - Os f a t u r a m e n t o s d e v e r ã o o b e d e c e r o Cronoqrama 

PERT-CPM de acordo com a s normas em v i g o r na 

NOVACAP." 

F l s . 20-21 - P r o c . 2 7 . 9 0 8 / 7 3 - todos 

os g r i f o s s ã o n o s s o s . 

2 3 . T o m - s e , subitamente, n o t í c i a de que a 14 de se ' 

tembro de 1 0 7 3 , f i r m a d o fo i o ADITIVO, p a r a a c o n s t r u ç ã o da 2a 

e t a p a do E s t á d i o , com um v a l o r de Cr$ 1 8 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( d e z o i t o mi 

l h õ e s de c r u z e i r o s ) . '•) 

24. O que o c o r r e r a , não nos d i z a r e c o n s t i t u i ç a o 

do P r o c e s s o 2 7 . 9 0 8 / 7 3 . Mas, a i n t e r e s s a d a vem em n o s s o a u x i l i o e 

e s c l a r e c e que r e d u ç ã o wmm se operou. 

" D e s s a f o m a da p r o p o s t a i n i c i a l foram r e d u z i d o s 

f 
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diversos serviços que resumiram-se aos seguintes : 

a - cópia do projeto; 

b - erviços gerais; 

c - preparo terreno; 

d - fundações (blocos e cintas); 

e - estrutura (inclusive cimbramento); 

f - instalações (apenas parte embutida); 

g - cobertura (estrutura, cimbramento e telhado) . 

í 
Devido a inexistência de projetos completos o va

lor de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros) foi esti

ma-lô , visto também ser o critério adotado o de medições por pire 

ços unitários" (fls. 2 e 3 - anexo of. n° 13.02.02.137/289). 

25. Dal decorre, portanto, que em coasideracão não 

foi levado o exame procedido pela Divisão Técnica, nem acatadas 

suas recomendações e sugestões. Aliás, no rigor das datas, o 

ADITIVO PRECEDEU AO PRÓPRIO PROCESSO E AO PARECER DESTA DIVISÃO. 

26. Encaminhado ao Conselho de Administração o Pro 

cesso n9 23.832/73, anexo ao de n9 21.916/73, este órgão, em sua 

sessão de n9 778, realizada em 16.08.73, decidiu: 

"(...) considerando que são mantidos os preços uni^ 

tãrios (...): 

a) autorizar a firma ENCERAL - ENGENHARIA E OBRAS 

S/A, para executar mediante aditivo contratual, 

a segunda etapa do Estádio de Brasília, corres

pondente a 3 (três) módulos de arquibancadas su 

periores, cobertura de alumínio, bem como todos 

os serviços necessários ã sua conclusão, nas 

condições constantes de sua carta-proposta n9 

13.02.012/137, de 06.08.73. 

b) autorizar a eleboração de um aditivo ao convê

nio, no valor de Cr$ 19.438.545,39 (...) 

Pi 
/l 
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c) constar do aditivo contratual, que para os pre 

ços unitários não constantes da proposta da 

ENGERAL - ENGENHARIA C OBRAS S/A, serão adota -

dos os preços aprovados pela HOVACAP. 

d) aprovar a respectiva minuta de Convênio". 

(in DISTRITO FEDERAL - página 5 - 03. 

10.73 - grifos nossos). 

27. O termo de Aditamento respectivo mostra uma ou 

tra realidade. Já no "preâmbulo" tem-se: 

"tendo em vista a autorj iapcãn H n Sr. Diretor-Supe-

rintendente, "ad referendum" da Diretoria da 

NOVACAt , e o que mais consta do processo número 

147447/73..." 

Enquanto isso, a cláusula primeira faz expressa re 

ferência "a proposta datada do 06.09.73, que depois de rubricada 

pelos contratantes, passa a fazer parte integrante e inseparável 

do pre ;ente aditivo..." 

28. Parmitimo-noE, desde jã, alertar que o Conse 

lho de Administração aprovou a carta-proposta n9 13.02.012/137 de 

06.08.73, enquanto do Termo Aditivo faz parte integrante a propôs 

ta de 06.09.73, ou se ia, a de n? 11.02.137.456 - peça inicial do 

Processo 27.908/73. 

29. A EMPREITEIRA, no expediente que nos endereçou, 

.7 esclarece que "as quantidades orçadas foram estimativas devido a 

inexistência de projetos completos, pois os mesmos estavam em fa 

se de elaboração." 

30. Além disso, consoante se observa, foram contra 

tos serviços com base em "verbas" ou "O.E." * Orçamento por Es ti 

mativa, em pouco se utilizando os preços unitários da primeira 

etapa. 
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3 1 . A f i n a l , f o i o S r . C o n s u l t o r J u r í d i c o da NOVA 

CAP, Dr . D a r i o De l io C a r d o s o , quem s a l i e n t o u , ao examinar a ma te 

r i a , q u e : 

" I r r e c u s á v e l ê , p o r t a n t o , que a c o n t r a t a ç ã o d a i 

execução da 2a . f a s e d o E s t á d i o se fez ao i n t e i r o | 

a r r e p i o da l e i . " 

fPa rece r n9 0 2 9 / 7 4 - C J - f l s . 27 - P r o c e s s o nüfliero 

0 5 8 . 5 5 5 ) . 

32 . Encerram, p o i s , a I a . e a 2a. e t a p a s a s d ú v i 

d a s m a i s r e l e v a n t e s da q u e s t ã o . D a í , n e c e s s á r i o se t o r n a que a 

e l a s s e j a d e s t i n a d o um exame m a i s a c u r a d o e c a u t e l o s o . Não o b s t a n 

t e , e em complemento, o l v i d a r n ã o s e pode que o u t r o s s e r v i ç o s fo 

ram e x e c u t a d o s em razão do q u e , e m b o r a sumariamente , merecem s e r 

f o c a l i z a d o s . 

DEMAIS SERVIÇOS 

33. Em uma s í n t e s e d e t o d o s os demais P r o c e s s o s , 

t e m o s : 

A) 29 A d i t i v o - n9 3 6 0 / 7 3 

O b j e t o : S e r v i ç o s E x t r a s 

R e s e r v a t ó r i o Sub te r r âneo 

Origem: P r o c e s s o n9 03 .813/73 

P r o p o s t a n9 13 .02 .137 .007 - de 

0 9 . 0 7 . 7 3 

Valor : Cr$ 3 6 . 0 3 7 , 5 5 

Preços contratuais: 33.429,00 

Preço extra contratual: 2.603,55 

Diretoria: Aprova os serviços na sessão 894 de 

02.10.73 

Contrato: Firmado em 22.10.73 

CONSELHO: NADA CONSTA Pi 
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B) 3? Aditivo - n9 446/73 

Objeto: Alterar cláusula Ia. do Terno Aditivo 

n9 324/73 - ref. 2a. etapa 

Origem: Processo n9 31.499/73 

Diretoria: Aprova na sessão n9 905 de 04.12.73 

Data Aditivo: 31.12.73 

CONSELHO: NADA CONSTA 

C) TERMO DE RENOVAÇÃO: n9 A-154/73 ao Contrato 154/73 

Objeto: Serviços extras de escavação manual 

do3 túneis Eixo-1 e Eixo-3 

Origem: Processo n9 26.341/73 

Valor : Cr$ 102.205,00 

Diretoria: Reunião 901 de 13.11.1973 aprova o va 

lor de Cr$ 101.205,00. Na reunião 907 

de 11.12.73 retifica o valor para Cr$ 

102.205,00. 

Prpcos contratuais: Cr$ 102.205,00 

CONSELHO: NADA CONSTA 

D) Aditivo - B/154/7 3 

1 Objeto: A EMPREITEIRA nhricp-sP a executar pa 

ra a NOVACAP, sob o regime de empreita 

da global, a construção do Estádio de 

Brasília - 2a. fase (módulos 3, 4, 5), 

obedecendo integralmente, as propostas 

n9s 12.02.02.137/157 e 158 de 07 de 

março de 1974 e 13.02.02.137/173 de 15 

de março de 1974. 

Origem: Processo n9 05.690/74 
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Valor : Cr$ 13.749.871,94 

Data Ad i t ivo : 15 de março de 1974 

OBS.: No preâmbulo do Aditivo es tá d i t o que 
fora e le autorizado p e l a Diretor ia da NOVACAP em sua 923a. s e s 
são , real izada em 18 .04 .73 . 

Ás f l s . 58, no entanto, encont ra-se o Parecer n9 
176/74 onde o Sr. D i r e t o r de Edificações afirma que: 

"foi elaborado o termo de a d i t i v o MI. Termo Adi t . 
Cont. SJ/SUP. B-154/73 de 15.03.74 - "ad referen - / 
dum" da Di re to r ia . Este a to do Senhor Superinten - ' 
dente dever ia t e r sido homologado at ravés de Deci 
são da Dire tor ia de 18.03.74, em sua 928a. ses são . 
E n t r e t a n t o , o assunto deixou de e n t r a r em pauta 
naquela reunião" - gr i fo nosso. 

Como se ve r i f i c a , por a í , o instrumento omitiu es 
tf, fa to , prefer indo r e p o r t a r - s e a uma reunião do ano a n t e r i o r . 

Mas, não é só. 
as f l s . 38, o mesmo Chefe da Divisão Técnica antes 

r e fe r i ao , EngV Ai l ton Moraes de Carvalho assim se expressou: 

"Quanto aos preços por verba e os quan t i t a t i vos , 
não podemos pronunciar, j á que nos fal tou elemen 
tos e tempo hábil para elaboração de orçamento de 
ta lhado, , para efe i to de comparação". Em 15.03.1974 

«• ! . . • • . . - m 

Neett; mesmo dia foi firmado o Adi t ivo . E sua c lãu 
su la t e r ce i r a e s t a b e l e c e que: 

"no que se refere aos serviços orçados por verbas 
f i c a condicionado a confirmação, pelo Serviço de 
Orçamento da NOVACAP, que fará o orçamento, inc lu \< 
s ive levant.imento dos q u a n t i t a t i v o s (pelo p ro je to 
que j á encontra-se completo)." 

CONSELHO: Nada consta. A l i á s , às f l s . 66, em des 
picho exarado em 16.05.74, o Sr. Chefe r 
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do S e r v i ç o J u r í d i c o encaminha o P r o c e s 

so "À DDCf p a r a a r q u i v a r . " 

DIRETORIA: só v e i o a r e f e r e n d a r o a t o na r e u n i ã o 

de n9 9 3 5 , r e a l i z a d a em 0 9 . 0 4 . 7 4 . 

E) CONTRATO n° 524/74 

O b j e t o : Se rv i ço d e a t e r r o ( c o n s t r u ç ã o ) n a á r e a 

em d e p r e s s ã o e x i s t e n t e e n t r e os s e t o 

r e s C e D. 

Origem: P r o c e s s o n 9 3 4 . 7 3 0 / 7 3 

V a l o r : Cr$ 3 1 5 . 8 3 6 , 3 6 

(preço c o n t r a t u a l ) 

D i r e t o r i a : Reunião n9 919 d e 05 .02 .74 

D a t a C o n t r a t o : 15 .03 .74 

CONSELHO: NADA CONSTA 

OBS. : O P r o c e s s o t e v e s e u i n í c i o em 1 3 . 1 2 . 7 3 . 

As f l s . 4 ( q u a t r o ) , o S r . Chefe da D i v i s ã o d e F i s c a l i z a ç ã o d a s 

o b r a s , em d e s p a c h o d a t a d o de 0 9 . 0 1 . 74 , i n f o r m a que : 

7 " t a l s e r v i ç o fo i v e r b a l m e n t e a u t o r i z a d o p e l o S e - t/ 

n h o r D i r e t o r - S u p e r i n t e n d e n t e , cons ide rando s u a j 

u r g e n t e n e c e s s i d a d e e a i m p o s s i b i l i d a d e i m e d i a t a 

d e a NOVACAP e x e c u t á - l a i m e d i a t a m e n t e " - g r i f o s 

n o s s o s -

A p e s a r d e s s a " u r g e n t e n e c e s s i d a d e " , só a 3 0 . 0 1 . 7 4 

o Senhor D i r e t o r d e E d i f i c a ç õ e s a p r e s e n t a ã D i r e t o r i a seu P a r e c e r 

r e s p e c t i v o (n9 0 5 9 / 7 4 - f l s . 0 6 ) , a d i a n t a n d o que "os s e r v i ç o s j á 

foram e x e c u t a d o s . " 

E s ó em 05 de f e v e r e i r o v e i o a D i r e t o r i a a a u t o r i - | 

z a r os s e r v i ç o s . P o r mais e s t a v e z , a f i n a l , o S e r v i ç o J u r í d i c o e n | 

a 

/ 
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F) CONTRATO n<? 525/74 

O b j e t o : R e s e r v a t ó r i o d ' a g u a s u b t e r r â n e o de i n 

cênd io 

Origem: P r o c e s s o n1? 3 5 . 1 9 5 / 7 3 

V a l o r : Cr$ 4 1 . 7 8 0 , 5 5 

D i r e t o r i a : Reunião 919 de 0 5 . 0 2 . 7 4 

CONSELHO: NADA CONSTA 

OBS.: Ã exemplo do c o n t r a t o a n t e r i o r m e n t e fo 

c a l i z a d o , e s t e P r o c e s s o e s t e v e r e v e s t i d o de uma u r g ê n c i a q u e , na 

p r á t i c a , não s e v e r i f i c o u . Assim, d a t a a i n i c i a l de 1 9 . 1 2 . 7 3 . 

As f l s . 07 ( s e t e ) o Senhor D i r e t o r de E d i f i c a ç õ e s 

r e f o r ç a o c a r á t e r u r g e n t e do P r o c e s s o , s o l i c i t a n d o , ademais que , 

em mãos, f o s s e e l e l e v a d o ã ENGERAL " p a r a i n c l u i r na sua p r o p o s t a 

o p r a z o , t r a z e n d o - o de v o l t a a e s t a D i v i s ã o . " 

C u r i o s o que o despacho d a t a d e 19 . 0 1 . 7 4 . 

O q u e mais r e l e v a s a l i e n t a r é q u e a ENGERAL i n d i 

cou em 2 2 . 0 1 . 7 4 um p r a z o de 35 d i a s . 

O P a r e c e r nv 058/74 de 3 0 . 0 1 . 7 4 da D i r e t o r i a de 

E d i f i c a ç õ e s , 

" t e n d o em v i s t a a u r g ê n c i a r e q u e r i d a na e x e c u ç ã o 

do s e r v i ç o , c o n c l u i u o o i n a n d o p e l a a p r o v a ç ã o da p r o 

p o s t a da EMPREITEIRA, f i x a n d o o p r a z o de c o n c l u s ã o 

em "25 ( v i n t e e c i n c o ) d i a s c o n t a d o s a p a r t i r da 

e m i s s ã o da r e s p e c t i v a Ordem de S e r v i ç o " 

A D i r e t o r i a em 0 5 . 0 2 . 7 4 , na s e s s ã o 9 1 9 , também de 

c i d i u com e s t e p r a z o . 

E o C o n t r a t o , d a t a d o de 1 5 . 0 3 . 7 4 , em s u e c l á u s u l a 

q u i n t a e s t a b e l e c e o mesmo p razo de 25 ( v i n t e e c i n c o ) d i a s . 

v ê - s e , p o i s , que um P r o c e s s o u r g e n t e t e v e s e u i n í 

c i o em 1 9 . 1 2 . 7 3 e o c o n t r a t o que l h e d i z r e s p e i t o sõ f o i f i rmado 

em 1 5 . 0 3 . 7 4 . E n q u a n t o i s s o , a p r o p o s t a da EMPREITEIRA q u a n t o ao 

p razo fo i c o n t r a r i a d a , sem que n o t i c i a a lguma s o b r e q u a l q u e r o u 

t r o e n t e n d i m e n t o nos s e j a f o r n e c i d a p e l o P r o c e s s o . 

A f i n a l , o S e r v i ç o J u r í d i c o s o l i c i t o u o arquivai . .en-

t o do P r o c e s s o . d 
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G) RE-RATIFICAÇÃO 

Objeto: Consolidar em um sõ instrumento todos 

os Termos de Contrato e seus Aditivos 

celebrados com a EiJCERAL 

Origem: Processo n9 09.233/74 

Diretoria: Sessão 936 do 17.04.74 

CONSELHO: NADA CONSTA 

OBS.: Através Parecer n9 184/74 o Sr.Diretor 

de Edificações, dentre outras providências, opinou "seja aprovada 

a minuta de Reratificação anexa, onde estão reunidos e esclareci

dos todos os contratos e convênios com a ENGERAL - ENGENHARIA E 

03RAS S/A, inclusive os serviços: extras" (fls. 01 a 04). 

Neste passo decidiu a Diretoria em sua sessão n9 

936 de 17.04 próximo passado. 

Acontece, todavia, que neste Termo, sem que se co 

nheça as razões determinantes, não tf?1 jjrliiírln n CONTRATO N9 524, 

com o valor de Cr$ 315.836,36 - Processo n? 34.730/73. 

Por outro lado, da simples leitura do "Preâmbulo " 

deste novo Termo fica constatado que sõ uma reunião do Conselho 

de Administração foi considerada. Justamente a de n9 763 de 01.06 

1973, isto é, a que referendou o contrato inicial celebrado com 

a Empreiteira. 

Dai se depreende, portanto, que dos demais servi- i 

ços o órgão superior não tomou sequer conhecimento. 

Mantendo a tônica, foi o Serviço Jurídico quem en 

caminhou o Processo para arquivamento. 

34. Conhecendo talvez a competência do Conselho 

de Administração examinar e aprovar toda esta matéria, bem assim 

por ter deliberado rescindir o Contrato n9 )' TJ e seus Aditivos 

n9s 00324/73, 00360/73, 00446/73, B-154/73, 525/74, o Termo de Re 

novação ar/ A-154/73 e o de Re-Ratificação n9 11-154/73, a atual I 

Diretoria da NOVACAP, levando ainda cm consideração o Parecer n9 

029/74 da Consultoria Jurídica da empresa (fls. 23 a 28 do Troc . 

n9 GDF-05S.555/74 ou ,-iOVíCAP 010605/74) que concluiu pelo paga

mento das "faturas relativas aos trabalhas já executados, após , 

como I óbvio, realizadas as providências 1 ecessárias ã apuração 

da regularidade de tal execução," encaminhou todos os Processos re 

íl 
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l a t i v o s ã C o n s t r u ç ã o do E s t á d i o de B r a s í l i a a e s t e ó r g ã o c o l e g i a -

do p a r a o s d e v i d o s f i n s . 

É o r e l a t ó r i o . 

I I I - EXAHE DA MATÉRIA 

F o r ç o s o r e c o n h e c e r , de p l a n o , que t o d a e s t a c o n t r a 

t a ç ã o das o b r a s do E s t á d i o de B r a s í l i a e s t á e i v a d a de i r r e g u l a r i 

d a d e s , n o t a d a m e n t e admiijigtCaJJLvasu, que chegam, em o c a s i õ e s , • ca 

r a c t e r i z a r g r o s s e i r a s i l e g a l i d a d e s que podem t e r c a u s a d o g r a v e s 

p r e j u í z o s ã A d m i n i s t r a ç ã o . Com e f e i t o , se se e x a m i n a r d e t i d a m e n t e 

todos o s f a t o s c o n s t a n t e s dos P r o c e s s o s a uma c o n c l u s ã o d i v e r s a 

d i f i c i l m e n t e s e a t i n g e . 

2 . Mo e n t a n t o , a i n d a que se t e n h a d i l i g e n c i a d o no 

s e n t i d o de s e t e r o maior número q u a n t o p o s s í v e l de i n f o r m a ç õ e s , 

s é r i a s d ú v i d a s p e r s i t e m , s o b r e t u d o q u a n t o aos a s p e c t o s t é c n i c o e 

f i n a n c e i r o . 

3 . Com o e s c o o o de s u p e r a r t odos t o r m e n t o s o s pro

blemas que emergem do p r ó p r i o " r e l a t ó r i o " , a mesma s i s t e m á t i c a 

d a n t e s u t i l i z a d a s e r ã também a q u i d e s e n v o l v i d a . 

PROCESSO N9 1 4 . 4 4 7 / 7 3 - CONTRATAÇÃO 

DA ENCERAL - I a . ETAPA 

4. Ope rou - se _a c o n t r a t a ç ã o da ENGERAL como r e s u l t a 

do de uma " C a r t a - C o n v i t e " r e a l i z a d a "ad re fe rendum" d o s ó r g ã o s co 

l e g i a d o s . 

5 . No p l a n o a d m i n i s t r a t i v o , r a z õ e s não s e e n c o n t r a 

p a r a que não s e t e n h a d e s e n v o l v i d o um p r o c e s s o r e g u l a r d e l i c i t a 

ç ã o . 

6 . E s q u e c e r não s e pode que , por f o r r a do Convên io 

c e l e b r a d o e n t r e o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, t e r i a m q u e s e r ob 

s e r v a d a s a s normas do D e c r e t o - l e i n9 200, de 25 de f e v e r e i r o de 

1967. Por a í , a c o n t r a t a ç ã o de o b r a s ou s e r v i ç o s tem q u e o b e d e c e r 

ao p r i n c i p i o da l i c i t a ç ã o p ú b l i c a . 
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7. O Art. 126, § 29, doste diploma legal estabele

ce as únicas hipóteses em que se torna possí 1 a dispensa da li_ 

citação. Em nenhuma destas enquadra-se a construção do Estádio de m 

Brasília, conforme consta do Processo. 

8. Em outro plano de análise, se a licitação é gê 

nero abarca ela três espécies que se destinam justamente ao vulto 

da obra: 

a) concorrência T V ÍJU^*^. 

b) tomada de preços 

c) convite 

Em todo TÍTULO XII do Decreto-lei ora examinado , 

encontradiça não e norma alguma permissiva de uma "desclassifica

ção." Isto é, não há caso algum em que possível e lícita se torna 

para a Administração optar por uma modalidade de licitação inferi 

or ã que teria que ser observada. 

9. Ora, se assim é não se entende porque uma Carta 

-Convite foi realizada ao invés de uma Concorrência Pública. 

10. Tem-se comumente observado tal fenômeno ando 

a Administração, movida de um lado pela urgência e de outro pelo 

desejo de resguardar-se, opta pelas formalidades legais da rta-

-Convite. Não se confunde porém esta prática com a verdade que 

nos traz o Processo. Efetivamente, no caso que ora figuramos o wj 

que se dá é uma "disnensa de licitação" com base na alínea "h" U 

do § 2'? do Art. 126. Assim, a Administração, evitando danos,busca ' 

saber, en um restrito orazo, que empresa lhe poderá fornecer me 

Ihorej condições. Para não criar normas específicas para um caso 

isolado, adota, "custo próprio", as formalidades de Carta-Convite 

já consagradas. Antes disso, porém, dispensou a licitação e não 

desclasoi ficou a esoécie. 

11. Retornando ao caso "sub examem" de dispensa de 

licitação não há falar-se, até porque seria ela por inteiro ile 

gal. Ora, se assim é, irregular também foi a "desclassificação. " 

12. Poder-se-ia admitir que o Conselho de Adminis -

l 
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tração ao homologar o convite, por ser o órgão superior da NOVA 

CAP, teria revestido de legalidade a decisão do Diretor-Superin -

tendente. Assim não entendemos. Ainda que seja o "órgão superior", 

a ele não é dado contrariar dispositivo de lei nem, também, des 

respeitar cláusulas de um Convênio. 

13. Mais ainda. O despacho do Sr. Diretor-Superin - __ 

tendente autorizando o Convite datou de 14.5.73. SÓ depois de jul / 

gada a "licitação", em 21.05.73 é que veio ele encaminhar â Dire 

toria o Processo, ainda assim sem assinar este segundo despacho... 

Por ai se tem que depois de consumado o fato os órgãos colegiados 

dele vieram tomar conhecimento. 

14. Oportuna, à época, foi a posição adotada pelo • 

Conselheiro-Relator, Sr. Edilson Cid Varela (23.05.73 - fls.232 ) 

ao solicitar do Senhor Diretor-Superintendente "um relato funda

mentado qu<? transformou a Concorrência em Convite." 

15. Mas, ao Diretor-Superintendente não foi o Pro ^ 

cesso... Avocando a si .(!) a responsabilidade, o Diretor Carlos 

Cacaes em 30.05.73 informou que o Conselho ao aprovar o resultado ij 

da Pré-Qualificação, arrovou o Edital e assim a transformação da / 

Concorrência em Convite "em razão no próprio item 3.2 do referido || 

Edital." 

16. É de se estranhar que se tenha fundamentado o 

ato em um item isolado de um Edital. 

17. A interpretação, porém, entendemos que não pos 

sa ser tão extensiva. Não consta do Processo que tenha, o Conselho 

aprovado o EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO. Tem-se ciência, contudo , 

que na sessão nv 754, realizada en 13.04.73, o Conselho, com o 

voto do Relator, Conselheiro Valdoir Menezes Ferreira, aprovou 

"O resultado da PRÉ-QUALIFICAÇÃO das firmas relacio 

nadas ãs fls. 12 a 16" 

18. Asnin , confundir, não se pode resultado de Pré 

-Qualificação con os fins a que ela se destina. 

19. É de üe lamentar que o Conselho tenha acatado a 

explicação da Diretoria e na sessão 763 de 01.06.73 tenha homolo 
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do a Carta-Convite,_ que se r e a l i z o u Inteiramente divorciada dos 
prece i tos l ega i s . 

20. Ademais, a autorização do Diretor-Suoerintenden 
t e para o "Convite" foi daca em 14-05-73. E ãs "dezesseis horas 
do dia quatorze de maio de mil novecentos e se ten ta e t r ê s 
n iu-se a Comissão i n s t i t u í d a pe la Instrução de 09 de a b r i l de 
1973", donde se conclui que antes da autorização as empresas já 
tinham recebido o Convi te . . . 

21. Se nos detivermos no exame do própr io Convite e 
em seu resultado ver i f icaremos que i r regular idades forara cometi -
das . 

22. Recordando as "especificações" do Arqui te to íca 
ro de Castro Melo ( f l s . 07 r e t r o ) , veremos que por a l i um orçamen 
to detalhado deveria se r apresentado e nele deveriam "ser i nd i ca 
dos os preços un i t á r i o s dos d iversos serviços especi f icados de 
acordo com as quantidades fornecidas pelo Governo do D i s t r i t o Fe 
d e r a l " . 

23. Por ou t ro l ado , o Parecer da Comissão Julgado
ra indica "a f a l t a de orçamento o que es ta CPL nao tem condições 
de faze- lo , por f a l t a de tempo e e s t ru tu ra" . 

24. fio que c o n c e r n e ãs q u a n t i d a d e s , NÃO FORAM ELAS 

FORNECIDAS PELA NOVACAP OU PELO G.D.F. 

25. Ora, a Empreitada foi por/preço g lobal . /Ques tão 
que se coloca para nÓ3, l e i g o s quanto ao aspecto têcrtlWJ, e no 
sent ido de saber se o julgamento pode ter sido e s c o r r e i t o se o 
elemento de anál ise ind i spensáve l - os quan t i t a t i vos - não fo 
ram sequer indicados. Como se poderá prec isar qual a proposta ' 
mais vantajosa no preço g l o b a l se as quantidades variam - para 
nós de modo alarmante - i n f l u indo decisivamente no valor f ina l 
ofertado? 

26. Esta dúvida toma proporções se forem confronta
das as propostas, para f ins de rac ioc ín io , apenas da vencedora e 
da segunda colocada. Vejamos - apenas quantidades - a t í t u l o 

\y 

â 
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ilustrativo 

- • l e -

ENGERAL S/A 
- % i c -
SERGEN S/A 

Tapume de madeira - m* 

Barracões - m* 

Escavações exclu
sivamente p /c in -
t a s e baldrames -
(blocos) - m3 

Aterro exclusiva
mente p /c in tas e , 
baldrames - m 

Estrutura de con 
c re to armado- For 
mas aparentes - m 

2 . 3 6 0 

300 

827 

2 6 . 0 3 0 

3 0 0 , 0 0 

2 2 0 , 0 0 

3 . 9 6 0 , 0 0 

2 . 7 7 0 , 0 0 

8 . 7 5 0 , 0 0 

178.000 

( " s i c r 

2 7 . E a3ssim p o r d i a n t e . A l i á s , s e s e q u i s e r l e v a r 

a v a n t e a t a r e f a de compara r a s p r o p o s t a s d i f i c i l m e n t e s e c h e g a r a 

a uma c o n c l u s ã o . Em m u i t o d i f e r e m : nos q u a n t i t a t i v o s , nos p r e ! 

ç o s , no p r ó p r i o e n f o q u e t é c n i c o da o b r a e t c . P a r a s e t e r uma \ 

i d é i a p e r f e i t a da s i t u a ç ã o , convém que se v e i i f i q u e o " resumo" 

J a s p r o p o s t a s , em s e u s i t e n s mais s i g n i f i c a t i v o s : 

Aço CA - 50 

Aço CA - 60 

C o n c r e t o c/consumo 
de 320A' j /m 3 

kg 

kg 

m3 

146 .163 

15 .400 

2 .152 

SERVIÇOS GERAIS 

E n g e r a l S/A 

S e r g e n S/A 

2 8 6 . 6 0 0 , 0 0 

7 2 1 . 2 0 0 , 0 0 

PREPARAÇÃO DO TERRENO 

E n g e r a l S/A - 3 9 . 5 9 9 , 9 5 

Se rgen S/A - 2 3 2 . 0 4 5 . 0 0 

fi 
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